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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O EXMO. SENHOR PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, AVISA AOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO QUE ESTÃO ABERTAS INSCRIÇÕES PARA
PARTICIPAR DA 1ª OFICINA DE CONSTRUÇÃO DO NOVO CICLO DE
GESTÃO ESTRATÉGICA MPPE 2024-2029 – ELABORAÇÃO DE
PROGRAMAS E AÇÕES DA ATIVIDADE FIM, QUE SERÁ REALIZADA
NO EDIFÍCIO-SEDE DO PORTO DIGITAL, NA AV. CAIS DO APOLO,
222, BAIRRO DO RECIFE/PE, NO DIA 06/11/2023 (SEGUNDA-FEIRA),
NO HORÁRIO DAS 9H ÀS 16H.

AS INSCRIÇÕES SERÃO REALIZADAS ATÉ O DIA 30/10/2023, POR
M E I O  D O  F O R M U L Á R I O  D I S P O N Í V E L  E M :
HTTPS://DOITY.COM.BR/1-OFICINA-GESTAO-ESTRATEGICA-2024-
2029-RECIFE.

AS ÁREAS TEMÁTICAS TRABALHADAS NA OFICINA SERÃO:
CRIMINAL, DEFESA SOCIAL E PATRIMÔNIO PÚBLICO, COM
DISPONIBILIDADE DE 20 (VINTE) VAGAS PARA CADA TEMA.
SERÁ PUBLICADA CONVOCAÇÃO REFERENTE AOS MEMBROS
QUE REALIZAREM A ADESÃO POR MEIO DA INSCRIÇÃO, APÓS O
DIA 30/10/2023.

Recife, 19 de outubro de 2023.

Marcos Antônio Matos de Carvalho

AVISO PGJ Nº 40/2023
Recife, 19 de outubro de 2023

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso das suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão, do
mês de outubro, encaminhada pela Coordenação da 12ª Circunscrição
Ministerial de Vitória de Santo Antão;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 2.760/2023, de 26/09/2023,
publicada no DOE do dia 27/09/2023, conforme anexo desta Portaria:

II - Lembrar aos Promotores de Justiça relacionados no anexo a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.956/2023
Recife, 19 de outubro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
Membros, por meio da Portaria PGJ Nº 2.760/2023;

C O N S I D E R A N D O  a  s o l i c i t a ç ã o  e n c a m i n h a d a ,  v i a  S E I
19.20.0377.0025776/2023-21, pela coordenação da 4ª Circunscrição
Ministerial de Arcoverde;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Incluir o dia 16/10/2023 no plantão da 4ª Circunscrição Ministerial de
Arcoverde, publicado pela Portaria POR-PGJ n.º 2.760/2023 do dia
26/09/2023, publicada no DOE do dia 27/09/2023, conforme anexo
desta Portaria,

II - Lembrar, ao Promotor de Justiça, abaixo relacionado, no anexo, a
obrigatoriedade de apresentação do relatório relativo ao respectivo
plantão, conforme disposto nos Art. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ nº
006/2017, conforme o caso;

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 16/10/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.957/2023
Recife, 19 de outubro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. PAULA CATHERINE DE LIRA AZIZ, 5ª Promotora de
Justiça Criminal da Capital, em exercício, de 3ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 7º Promotor de Justiça Criminal da
Capital, no período de 01/11/2023 a 20/11/2023, em razão das férias do
Dr. Fernando Cavalcanti Mattos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.958/2023
Recife, 19 de outubro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. SUELI ARAÚJO COSTA, 10ª Promotora de Justiça
Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 11º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no período de
01/11/2023 a 20/11/2023, em razão das férias do Dr. Fernando Portela
Rodrigues.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.959/2023
Recife, 19 de outubro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. FERNANDO FALCÃO FERRAZ FILHO, 19º Promotor de
Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo
no cargo de 21º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no período de
11/11/2023 a 30/11/2023, em razão das férias do Dr. Rinaldo Jorge da
Silva.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.960/2023
Recife, 19 de outubro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94,

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

PORTARIA PGJ Nº 2.961/2023
Recife, 19 de outubro de 2023

RESOLVE:

Designar o Dr. HUMBERTO DA SILVA GRAÇA, 24º Promotor de Justiça
Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 43º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no período de
11/11/2023 a 30/11/2023, em razão das férias do Dr. Muni Azevedo
Catão.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, “f”, da Lei Complementar nº 12/94,
com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, da Instrução Normativa PGJ nº
02/2022, bem como a observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. DALVA CABRAL DE OLIVEIRA NETA, 50ª
Promotora de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 61º Promotor de Justiça Criminal da
Capital, no período de 11/11/2023 a 30/11/2023, em razão das férias da
Dra. Ana Joêmia Marques da Rocha.

II - Designar a Promotora de Justiça acima indicada para o exercício
simultâneo no cargo de 18º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no
período de 21/11/2023 a 30/11/2023, em razão das férias do Dr. Cícero
Barbosa Monteiro Júnior.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.962/2023
Recife, 19 de outubro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. IRENE CARDOSO SOUSA, 48ª Promotora de Justiça
Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no período de
11/11/2023 a 20/11/2023, em razão das férias da Dra. Ana Cláudia de
Moura Walmsley.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.963/2023
Recife, 19 de outubro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. FERNANDO PORTELA RODRIGUES, 11º Promotor de
Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo
no cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no período de
21/11/2023 a 30/11/2023, em razão das férias da Dra. Ana Cláudia de
Moura Walmsley.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.964/2023
Recife, 19 de outubro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Cível da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS NETO, 3º Promotor de
Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 18º Promotor de Justiça Cível da Capital, no período de
01/11/2023 a 30/11/2023, em razão das férias da Dra. Izabel Cristina
Holanda Tavares Leite.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.965/2023
Recife, 19 de outubro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Cível da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, da Instrução Normativa PGJ nº
002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. MANOEL ALVES MAIA, 20º Promotor de Justiça

PORTARIA PGJ Nº 2.966/2023
Recife, 19 de outubro de 2023

Cível da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo nos
cargos de 22º Promotor de Justiça Cível da Capital e 25º Promotor de
Justiça Cível da Capital, no período de 01/11/2023 a 20/11/2023, em
razão das férias da Dra. Liliane Jubert Gouveia Finizola da Cunha.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da
Promotoria de Justiça Cível da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de observância
da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. ÉRICKA GARMES PIRES, 5ª Promotora de Justiça
Cível da Capital, em exercício, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 23º Promotor de Justiça Cível da Capital, no
período de 01/11/2023 a 30/11/2023, em razão de licença prêmio da
Dra. Luciana De Braga Vaz da Costa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.967/2023
Recife, 19 de outubro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da
Promotoria de Justiça Cível da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. MARIA DO SOCORRO SANTOS OLIVEIRA, 4ª
Promotora de Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 32º Promotor de Justiça Cível da Capital, no
período de 01/11/2023 a 30/11/2023, em razão de licença prêmio da
Dra. Luciana de Braga Vaz da Costa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.968/2023
Recife, 19 de outubro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação de ajuste encaminhada pela
Coordenação da Promotoria de Justiça Cível da Capital;

PORTARIA PGJ Nº 2.969/2023
Recife, 19 de outubro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. ROBERTO BURLAMAQUE CATUNDA SOBRINHO, 31º
Promotor de Justiça de Cível da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Cível da
Capital, no período de 11/11/2023 a 30/11/2023, em razão das férias do
Dr. Paulo Henrique Queiroz Figueiredo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO solicitação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Cível da Capital;

CONSIDERANDO a impossibilidade de observância do resultado final
da lista de habilitados(as) ao edital de exercício simultâneo nº 07,
publicado pela Portaria PGJ nº 1.119/2023, nos termos do art. 2º,
parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº 02/2022 com suas
alterações posteriores;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar o Dr. PAULO CÉSAR DO NASCIMENTO, 8º Promotor de
Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo
nos feitos oriundos do Núcleo de Justiça 4.0 – de saúde da Infância e
Juventude, com atuação em conjunto ou separadamente, no período de
11/11/2023 a 30/11/2023, em razão das férias do Dr. Paulo Henrique
Queiroz Figueiredo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.970/2023
Recife, 19 de outubro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da
Promotoria de Justiça Cível da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de observância
da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. RAIMUNDA NONATA BORGES PIAUILINO
FERNANDES, 9ª Promotora de Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância,
para o exercício simultâneo no cargo de 15º Promotor de Justiça Cível
da Capital, no período de 11/11/2023

PORTARIA PGJ Nº 2.971/2023
Recife, 19 de outubro de 2023

a 30/11/2023, em razão das férias da Dra. Tatiana Souza Leão Araújo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da
Promotoria de Justiça Cível da Capital;

CONSIDERANDO a impossibilidade de observância da lista final dos(as)
habilitados(as) ao edital de exercício simultâneo nº 05, publicado pela
Portaria PGJ nº 1.119/2023, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da
Instrução Normativa PGJ nº 02/2022 com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ acima referida, bem como a inexistência de tabela de
substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE;

RESOLVE:

Designar a Dra. MAINAN MARIA DA SILVA, 10ª Promotora de Justiça
Cível da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo nos feitos
da 13ª Vara de Família e Registro Civil da Capital, no período de
11/11/2023 a 30/11/2023, em razão das férias da Dra. Tatiana Souza
Leão Araújo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.972/2023
Recife, 19 de outubro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Cível da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, da Instrução Normativa PGJ nº
02/2022, bem como a observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. LILIANE JUBERT GOUVEIA FINIZOLA DA CUNHA, 25ª
Promotora de Justiça Cível da Capital, em exercício, de 3ª Entrância,
para o exercício simultâneo nos cargos de 20º Promotor de Justiça Cível
da Capital e 26º Promotor de Justiça Cível da Capital, no período de
21/11/2023 a 30/11/2023, em razão das férias do Dr. Manoel Alves
Maia.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.973/2023
Recife, 19 de outubro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 465339/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 19/10/2023
Nome do Requerente: DILIANI MENDES RAMOS
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 465356/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 19/10/2023
Nome do Requerente: NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 465311/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 18/10/2023
Nome do Requerente: STANLEY ARAÚJO CORRÊA
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para o dia
11/12/2023, nos termos dos art. 1º, § 1º e art. 3º da Resolução PGJ Nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo do
dia de plantão.

Número protocolo: 465293/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 18/10/2023
Nome do Requerente: SÍLVIA AMÉLIA DE MELO OLIVEIRA
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para os dias 26 e
27/10/2023, nos termos dos art. 1º, § 1º e art. 3º da Resolução PGJ Nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo dos
dias de plantão.

Número protocolo: 463946/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 18/10/2023
Nome do Requerente: GENIVALDO FAUSTO DE OLIVEIRA FILHO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 01/10/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 464976/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 18/10/2023
Nome do Requerente: SÉRGIO ROBERTO ALMEIDA FELICIANO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 07 e
08/10/2023, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos
dias de plantão.

Número protocolo: 464992/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 18/10/2023
Nome do  Requeren te :  LARISSA DE ALMEIDA MOURA
ALBUQUERQUE
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em
30/09/2023 e 01/10/2023, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º
da Resolução PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e
controle dos dias de

DESPACHOS PGJ/CG Nº 295/2023
Recife, 19 de outubro de 2023

plantão.

Número protocolo: 465027/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 18/10/2023
Nome do Requerente: JOÃO PAULO CARVALHO DOS SANTOS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 07/10/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 465115/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 18/10/2023
Nome do Requerente: FABIANO DE ARAUJO SARAIVA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 14/10/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 465119/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 18/10/2023
Nome do Requerente: FERNANDA ARCOVERDE CAVALCANTI
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 14/10/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 465123/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 18/10/2023
Nome do Requerente: WESLEY ODEON TELES DOS SANTOS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 15/10/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 463316/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 18/10/2023
Nome do Requerente: ALMIR OLIVEIRA DE AMORIM JUNIOR
Despacho: Defiro, excepcionalmente, o pedido de alteração de saldo de
férias remanescentes do requerente (2022.2), programadas para os dias
01 e 02/10/2023, por imperiosa necessidade do serviço devidamente
justificada conforme designação da Portaria POR-PGJ nº 2.812/2023, de
29/09/2023, a fim de que dito período seja gozado nos termos
requeridos. À CMGP para anotar e arquivar.

Procuradoria-Geral de Justiça, 19 de outubro de 2023.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 19.20.0264.0025803/2023-17
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 18/10/2023
Nome do Requerente: MARIA LIZANDRA LIRA DE CARVALHO

DESPACHO PGJ/CG Nº 296/2023
Recife, 19 de outubro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020, no valor total de R$ 960,42, à Dra. MARIA LIZANDRA
LIRA DE CARVALHO, Ouvidora-Geral do MPPE, para participar, em
atenção aos termos do Ofício nº 10210/2023 da Ouvidoria Eleitoral, de
audiências públicas sobre Cota de Gênero, Violência Política e de
Gênero e Canais de Denúncia, a serem realizadas em Palmares e
Garanhuns/PE, nos dias 23/10 e 24/10/2023, com saída no dia 23 e
retorno no dia 25/10/2023. Deve o(a) membro(a) comprovar a realização
da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da
citada resolução. Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-
se, em seguida, à CMFC para conferência dos valores e pagamento.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

A EXMA. SRA. COORDENADORA DE GABINETE, ANA CAROLINA
PAES DE SÁ MAGALHÃES, EXAROU OS SEGUINTES DESPACHOS:

Dia: 19/10/2023

Documento nº: 16157625
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se à Coordenação Administrativa das Promotorias
de Justiça de Camaragibe para distribuição.

Documento nº: 16157449
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Promotoria de Justiça de Serrita para as
providências que entender cabíveis.

Documento nº: 16156911
Requerente: MARCO AURÉLIO ALMEIDA FERREIRA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de Sertânia para distribuição.

Documento nº: 16151328
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Promotoria de Justiça de Rio Formoso para
as providências que entender cabíveis.

Documento nº: 16151319
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Central de Inquéritos de Paulista para as
providências que entender cabíveis.

Documento nº: 16151260
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se à Coordenação Administrativa das Promotorias
de Justiça de Garanhuns para distribuição.

Documento nº: 16150686
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se às Promotorias de Justiça com atuação na
promoção de Defesa da Saúde da Capital.

Documento nº: 16150401
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Central de Inquéritos da Capital.

Documento nº: 16145933
Requerente: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E

DESPACHOS COORDGAB Nº Data: 19/10/2023
Recife, 19 de outubro de 2023

AGRICULTURA FAMILIAR
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de Petrolina para distribuição em atenção ao
Expediente Arquimedes Doc. 13613395.

Documento nº: 16141208
Requerente: HELDER GOMES CAETANO SILVA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Central de Inquéritos da Capital em atenção
ao Expediente Arquimedes Doc. 15134641.

Documento nº: 16136757
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Promotoria de Justiça de Itaquitinga para as
providências que entender cabíveis.

Documento nº: 16131873
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de Paulista para distribuição.

Documento nº: 16162777
Requerente: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA CHAGAS
FERREIRA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se às Promotorias de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos
do Consumidor.

Documento nº: 16090945
Requerente: GABINETE DO SENADOR HUMBERTO COSTA
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se à Central de Inquéritos da Capital.

Procuradoria-Geral de Justiça, 19 de outubro de 2023.

ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES
Promotora de Justiça
Coordenadora do Gabinete do Procurador-Geral de Justiça
(Atuando sob delegação dada pela Portaria PGJ nº 1.251/2017)

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, Presidente do Conselho
Superior, publicamos, em anexo, a relação dos processos incluídos para
julgamento na 41ª Sessão Virtual Ordinária/2023, no período de 23 a 27
de outubro de 2023, conforme Aviso nº 127/2023-CSMP, publicado no
DOE de 11/10/2023. Ressalte-se que, de acordo com o § 4º do art. 35
da IN nº 01/2020 (Regimento Interno do CSMP), havendo aquiescência
expressa ou tácita dos membros do Conselho Superior até o dia
assinalado como termo final do julgamento, ter-se-á por homologado o
voto do Conselheiro-Relator.

Recife, 19 de outubro de 2023.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 131/2023
Recife, 19 de outubro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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REMOÇÃO DA 1ª ENTRÂNCIA

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO RESOLVE, APÓS COMUNICAÇÃO
REALIZADA NA 11ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO REFERIDO
ÓRGÃO COLEGIADO, PUBLICAR OS EDITAIS DE REMOÇÃO DA 1ª
ENTRÂNCIA, CONFORME ANEXO.

INFORMA AINDA QUE O TUTORIAL PARA INSCRIÇÃO ENCONTRA-
SE DISPOINIVEL NO SITE DO MPPE, EM INTITUCIONAL -
>CONSELHO SUPERIOR->INSTRUMENTOS JURIDICOS-
>MOVIMENTAÇÃO DE MEMBROS.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 132/2023
Recife, 19 de outubro de 2023

PROMOÇÃO PARA A 2ª ENTRÂNCIA

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO RESOLVE, APÓS COMUNICAÇÃO
REALIZADA NA 11ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO REFERIDO
ÓRGÃO COLEGIADO, PUBLICAR OS EDITAIS DE PROMOÇÃO PARA
A 2ª ENTRÂNCIA, CONFORME ANEXO.

INFORMA AINDA QUE O TUTORIAL PARA INSCRIÇÃO ENCONTRA-
SE DISPOINIVEL NO SITE DO MPPE, EM INTITUCIONAL -
>CONSELHO SUPERIOR->INSTRUMENTOS JURIDICOS-
>MOVIMENTAÇÃO DE MEMBROS.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 133/2023
Recife, 19 de outubro de 2023

REMOÇÃO DA 2ª ENTRÂNCIA

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO RESOLVE, APÓS COMUNICAÇÃO
REALIZADA NA 11ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO REFERIDO
ÓRGÃO COLEGIADO, PUBLICAR OS EDITAIS DE REMOÇÃO DA 2ª
ENTRÂNCIA, CONFORME ANEXO.

INFORMA AINDA QUE O TUTORIAL PARA INSCRIÇÃO ENCONTRA-
SE DISPOINIVEL NO SITE DO MPPE, EM INTITUCIONAL -
>CONSELHO SUPERIOR->INSTRUMENTOS JURIDICOS-
>MOVIMENTAÇÃO DE MEMBROS.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 134/2023
Recife, 19 de outubro de 2023

PROMOÇÃO PARA A 3ª ENTRÂNCIA

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO RESOLVE, APÓS COMUNICAÇÃO
REALIZADA NA 11ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO REFERIDO
ÓRGÃO COLEGIADO, PUBLICAR OS EDITAIS DE PROMOÇÃO PARA
A 3ª ENTRÂNCIA, CONFORME ANEXO.

INFORMA AINDA QUE O TUTORIAL PARA INSCRIÇÃO ENCONTRA-
SE DISPOINIVEL NO SITE DO MPPE, EM INTITUCIONAL -
>CONSELHO SUPERIOR->INSTRUMENTOS JURIDICOS-

AVISO CSMP Nº 135/2023
Recife, 19 de outubro de 2023

>MOVIMENTAÇÃO DE MEMBROS.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Secretária do CSMP

REMOÇÃO DA 3ª ENTRÂNCIA

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO RESOLVE, APÓS COMUNICAÇÃO
REALIZADA NA 11ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO REFERIDO
ÓRGÃO COLEGIADO, PUBLICAR OS EDITAIS DE REMOÇÃO DA 3ª
ENTRÂNCIA, CONFORME ANEXO.

INFORMA AINDA QUE O TUTORIAL PARA INSCRIÇÃO ENCONTRA-
SE DISPOINIVEL NO SITE DO MPPE, EM INTITUCIONAL -
>CONSELHO SUPERIOR->INSTRUMENTOS JURIDICOS-
>MOVIMENTAÇÃO DE MEMBROS.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 136/2023
Recife, 19 de outubro de 2023

REMOÇÃO DA 2ª INSTANCIA

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO RESOLVE, APÓS COMUNICAÇÃO
REALIZADA NA 11ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO REFERIDO
ÓRGÃO COLEGIADO, PUBLICAR O EDITAL DE REMOÇÃO DA 2ª
INSTÂNCIA, CONFORME ANEXO.

INFORMA AINDA QUE O TUTORIAL PARA INSCRIÇÃO ENCONTRA-
SE DISPOINIVEL NO SITE DO MPPE, EM INTITUCIONAL -
>CONSELHO SUPERIOR->INSTRUMENTOS JURIDICOS-
>MOVIMENTAÇÃO DE MEMBROS.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 137/2023
Recife, 19 de outubro de 2023

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA – POR – SUBADM -  1200/2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 2ª Circunscrição com Sede em Petrolina;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 1134/2023

PORTARIA Nº .SUBADM1200/2023
Recife, 18 de outubro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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de 02/10/2023 e da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 1156/2023 de
05/10/2023 da para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Recife, 18 de outubro de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

Considerando a sol ic i tação constante no processo SEI nº
19.20.2305.0013340/2023-62;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora CAMILA MEDEIROS ROCHA, Técnica
Ministerial – Área Administrativa, matrícula nº 190.559-7, para o
exercício das funções de Secretário Ministerial das Procuradorias de
Justiça Regionais de Caruaru, atribuindo-lhe a correspondente
gratificação símbolo FGMP-1;

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 19 de outubro de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM1203/2023
Recife, 19 de outubro de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

Considerando a sol ic i tação constante no processo SEI nº
19.20.0259.0025925/2023-96,

Considerando, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar o servidor PETRÔNIO ARAÚJO DE MEDEIROS, Servidor
Extraquadro, matrícula nº 190.428-0, na Coordenadoria Ministerial de
Tecnologia da Informação;

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº SUBADM1204/2023
Recife, 19 de outubro de 2023

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 19 de outubro de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

Considerando o teor da Portaria SUBADM nº 1145/2023, publicada em
02/10/2023;

Considerando a sol ic i tação constante no processo SEI nº
19.20.1188.0025876/2023-94;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria SUBADM nº 1145/2023, de 29/09/2023,
publicada em 02/10/2023, como segue:

Onde se lê:

II – Lotar o servidor HAMILTON DE OLIVEIRA E SILVA, Técnico
Ministerial – Área Administrativa, matrícula nº 188.053-5, na Divisão
Ministerial de Estágio;

III – Lotar a servidora ANA MARIA DE SOUZA BASILIO FARIAS,
Técnica Ministerial – Área Administrativa, matrícula nº 189.761-6, na
Divisão Ministerial de Estágio;

Leia-se:

II – Lotar o servidor HAMILTON DE OLIVEIRA E SILVA, Técnico
Ministerial – Área Administrativa, matrícula nº 188.053-5, na Gerência de
Divisão Ministerial de Estágio;

III – Lotar a servidora ANA MARIA DE SOUZA BASILIO FARIAS,
Técnica Ministerial – Área Administrativa, matrícula nº 189.761-6, na
Gerência de Divisão Ministerial de Estágio;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 19 de outubro de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM1205/2023
Recife, 19 de outubro de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

Considerando o teor da Comunicação Interna nº 04/2023 - NEP,

PORTARIA Nº SUBADM1206/2023
Recife, 19 de outubro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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d a t a d a  d e  2 5 / 0 7 / 2 0 2 3  e  p r o t o c o l a d a  s o b  n º
1 9 . 2 0 . 1 1 0 0 0 0 9 9 3 . 0 0 1 7 5 0 5 / 2 0 2 3 - 4 0 ;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Dispensar as servidoras CELINA ANGÉLICA DE ALMEIDA CRUZ,
Analista Ministerial – Área Processual, matrícula nº 188.846-3, e
MELINA FRANÇA CABRAL, Analista Ministerial – Área Ciências
Contábeis, matrícula nº 188.815-3, da percepção do Adicional de
Assessoramento Técnico da SubProcuradoria Geral de Justiça em
Assuntos Jurídicos, atribuído pela Portaria SUBADM nº 945/2023,
publicada em 08/08/2023;

II – Designar os servidores ÍVANO JOSÉ GENUINO DE MORAIS
JÚNIOR, Analista Ministerial – Área Jurídica, matrícula nº 189.631-8, e
MELINA FRANÇA CABRAL, Analista Ministerial – Área Ciências
Contábeis, matrícula nº 188.815-3, para perceberem o Adicional de
Assessoramento Técnico da SubProcuradoria Geral de Justiça em
Assuntos Jurídicos, previsto no Art. 32-A da Lei nº 12.956/2005, alterado
pela Lei nº 14.031/2010;

III – Esta Portaria entrará em vigor no dia 01/11/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 19 de outubro de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 131/2023, publicada no DOE em 30/01/2023, na
modalidade Parcial 02 dias;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº

PORTARIA Nº SUBADM1207/2023
Recife, 19 de outubro de 2023

19.20.0321.0030388/2022-15;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Alterar a pedido, a modalidade de teletrabalho parcial - 02 dias, para
modalidade integral da servidora Lívia Azevedo Silva Pais de Melo
Abreu e Lima, Analista Ministerial – Área Jurídica, matricula nº 189.854-
0, a partir de 01/12/2023;

II – A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial
de Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após
avaliação e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da
unidade auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

V I– Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocado;

VI – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 25ª Promotoria de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital, na modalidade integral no período de
01/12/2023 a 31/12/2023, bem como da unidade de lotação no que se
refere às atividades diárias.

VII – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 31/12/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 19 de outubro de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL - PGJ

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 0142.2023.CPL.PE.0084.MPPE

HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor, o Pregão Eletrônico nº
0142.2023.CPL.PE.0084.MPPE, cujo objeto consiste na Contratação de
empresa especializada em Tecnologia da Informação fornecimento de
serviço de sustentação da plataforma Liferay DXP (Digital Experience
Platform) em nuvem, tendo como vencedora a empresa PITANG
CONSULTORIA E SISTEMAS S/A, CNPJ.: 06.214.736/0001-49, no
valor global de R$ 1.434.500,00 (Hum milhão, quatrocentos e trinta e
quatro mil e quinhentos reais), atendendo o interesse do MPPE.

Recife, 19 de outubro de 2023.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº PE 0084
Recife, 19 de outubro de 2023

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 0142.2023.CPL.PE.0084.MPPE

HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor, o Pregão Eletrônico nº
0142.2023.CPL.PE.0084.MPPE, cujo objeto

Homologação Nº PE 0142.2023
Recife, 19 de outubro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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consiste na Contratação de empresa especializada em Tecnologia da
Informação fornecimento de serviço de sustentação da plataforma
Liferay DXP (Digital Experience Platform) em nuvem, tendo como
vencedora a empresa PITANG CONSULTORIA E SISTEMAS S/A,
CNPJ.: 06.214.736/0001-49, no valor global de R$ 1.434.500,00 (Hum
milhão, quatrocentos e trinta e quatro mil e quinhentos reais), atendendo
o interesse do MPPE.

Recife, 19 de outubro de 2023.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 1397
Assunto: Solicitação de Informações nº 025/2023
Data do Despacho: 18/10/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1398
Assunto: Solicitação de Informações nº 025/2023
Data do Despacho: 18/10/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1399
Assunto: Solicitação de Informações nº 027/2023
Data do Despacho: 18/10/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1400
Assunto: PAD nº 002/23
Data do Despacho: 18/10/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1401
Assunto: Assunção
Data do Despacho: 18/10/23
Interessado(a): Fabiana de Souza Silva Albuquerque
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 1402
Assunto: Relatório ILPI
Data do Despacho: 18/10/23
Interessado(a): Tiago Meira de Souza
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa para fazer juntada ao SEI
correspondente, após a Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
providências.

Protocolo: (...)
Assunto: Reiteradas comunicações não recebidas
Data do Despacho: 11/10/23
Interessado(a): Central de Inquéritos da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 092/2023
Data do Despacho: 11/10/23
Interessado(a): 1º Promotoria de Justiça de Moreno
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

DESPACHO CG Nº 187/2023
Recife, 19 de outubro de 2023

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 053/2022
Data do Despacho: 11/10/23
Interessado(a): 29ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 081/2023
Data do Despacho: 11/10/23
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça de Petrolândia
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo: (...)
Assunto: Ressarcimento de Combustível
Data do Despacho: 11/10/23
Interessado(a): Caíque Cavalcante Magalhães
Despacho: Encaminho os relatórios de movimentos extraídos dos
sistemas Arquimedes e SIM certificados, bem como informo que o
município de residência do requerente (...), para providências por parte
dessa Chefia de Gabinete, quanto ao ressarcimento de despesas com
combustível visando a indenização de despesas com transporte
pessoal.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 092/2023
Data do Despacho: 11/10/23
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça de Moreno
Despacho: Acolho, por seus fundamentos, o pronunciamento da
Corregedoria Auxiliar, motivo pelo qual fica prorrogado o prazo de
resposta por mais 10 (dez) dias.

Protocolo: (...)
Assunto: 7º Relatório trimestral
Data do Despacho: 16/10/23
Interessado(a): Gustavo de Queiroz Zenaide
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Ressarcimento de Combustível
Data do Despacho: 16/10/23
Interessado(a): Crisley Patrick Tostes
Despacho: Cumprimentando-o cordialmente, encaminho os relatórios de
movimentos extraídos dos sistemas Arquimedes e SIM certificados, bem
como informo que o município de residência da requerente, é (...), para
providências por parte dessa Chefia de Gabinete, quanto ao
ressarcimento de despesas com combustível visando a indenização de
despesas com transporte pessoal.

                         PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
                                           Corregedor-Geral

A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA
BOTELHO VIEIRA DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo: (...)
Assunto: Inspeção nº 009/2023
Data do Despacho: 11/10/23
Interessado(a): 01ª Procuradoria de Justiça Cível da Capital
Despacho: Ciente. Remeta-se à Secretaria Administrativa, para
anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Inspeção nº 011/2023
Data do Despacho: 11/10/23
Interessado(a): 3ª Procuradoria de Justiça Cível da Capital
Despacho: Ciente. Remeta-se à Secretaria Administrativa, para
anotação e arquivamento.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



11Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Sexta-feira, 20 de outubro de 2023

Protocolo: (...)
Assunto: Inspeção nº 012/2023
Data do Despacho: 11/10/23
Interessado(a): 4ª Procuradoria de Justiça Cível da Capital
Despacho: Ciente. Remeta-se à Secretaria Administrativa, para
anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Inspeção nº 013/2023
Data do Despacho: 11/10/23
Interessado(a): 5ª Procuradoria de Justiça Cível da Capital
Despacho: Ciente. Remeta-se à Secretaria Administrativa, para
anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Inspeção nº 014/2023
Data do Despacho: 11/10/23
Interessado(a): 6ª Procuradoria de Justiça Cível da Capital
Despacho: Ciente. Remeta-se à Secretaria Administrativa, para
anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Inspeção nº 015/2023
Data do Despacho: 11/10/23
Interessado(a): 7ª Procuradoria de Justiça Cível da Capital
Despacho: Ciente. Remeta-se à Secretaria Administrativa, para
anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Inspeção nº 018/2023
Data do Despacho: 11/10/23
Interessado(a): 10ª Procuradoria de Justiça Cível da Capital
Despacho: Ciente. Remeta-se à Secretaria Administrativa, para
anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Inspeção nº 019/2023
Data do Despacho: 11/10/23
Interessado(a): 11ª Procuradoria de Justiça Cível da Capital
Despacho: Ciente. Remeta-se à Secretaria Administrativa, para
anotação e arquivamento

Protocolo: (...)
Assunto: Inspeção nº 020/2023
Data do Despacho: 11/10/23
Interessado(a): 12ª Procuradoria de Justiça Cível da Capital
Despacho: Ciente. Remeta-se à Secretaria Administrativa, para
anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Inspeção nº 022/2023
Data do Despacho: 11/10/23
Interessado(a): 14ª Procuradoria de Justiça Cível da Capital
Despacho: Ciente. Remeta-se à Secretaria Administrativa, para
anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Inspeção nº 049/2023
Data do Despacho: 11/10/23
Interessado(a): 20ª Procuradoria de Justiça Criminal da Capital
Despacho: Ciente. Remeta-se à Secretaria Administrativa, para
anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Inspeção nº 050/2023
Data do Despacho: 11/10/23
Interessado(a): 21ª Procuradoria de Justiça Criminal da Capital
Despacho: Ciente. Remeta-se à Secretaria Administrativa, para
anotação e arquivamento.

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedora-Geral Substituta

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.750/2021 — Inquérito Civil

RECOMENDAÇÃO
Inquérito Civil nº 02014.001.750/2021

Representante: Ministério Público do Estado de Pernambuco ex officio.
Investigado: ILPI A S Laser Ltda (CNPJ nº 69.889.467/0001-30)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
arts. 127, 129, III e 230 da Constituição Federal, e pelos artigos 8º, §1º,
da Lei nº. 7.347/85, nos artigos 15 e 74, I da Lei nº. 10.741/2003 –
Estatuto do Idoso e art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº. 12/1994, com as alterações posteriores;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal elevou o Ministério
Público à categoria de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe da defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
competindo ao Ministério Público a tutela dos interesses das pessoas
idosas;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, consoante
previsto no artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/1985, instaurar, sob sua
presidência, inquérito civil, e requisitar, de qualquer organismo público
ou particular, certidões, informações, exames ou perícias, que deverão
ser remetidos ao Parquet no prazo;

CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seu artigo 230, caput, prevê,
verbis: “A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantido lhes o direito à vida”;

CONSIDERANDO o art. 10 da Lei n.º 8.842/1994 (Política Nacional do
Idoso), que estabelece as competências dos órgãos e entidades
públicos municipais no que diz respeito à sua implementação, dentre as
quais estão: prestar serviços e desenvolver ações voltadas para o
atendimento das necessidades básicas do idoso; promover a
capacitação de recursos para o atendimento ao idoso; prevenir,
promover proteger e recuperar a saúde do idoso, mediante programas e
medidas profiláticas; adotar e aplicar normas de funcionamento às
instituições geriátricas e similares, com fiscalização pelos gestores do
Sistema Único de Saúde; e criar serviços alternativos para a saúde do
idoso;

CONSIDERANDO que a Lei nº 10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa),
no art. 2º, estabelece que o idoso goza de todos os direitos
fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção
integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros
meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua
saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual
e social, em condições de liberdade e dignidade;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Pessoa Idosa estabelece, em seus
artigos 3 e 33, que é obrigação da família, da comunidade, da sociedade
e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a
efetivação, entre outros do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar
e comunitária, sendo a
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Assistência Social, na Política Nacional do Idoso, no Sistema Único de
Saúde e demais normas pertinentes;

CONSIDERANDO o disposto no art. 48 e seguintes da Lei n.º
10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa), que especifica que as
entidades governamentais e não governamentais de assistência ao
idoso ficam sujeitas à inscrição e fiscalização de seus programas junto
ao órgão competente da Vigilância Sanitária e Conselho Municipal da
Pessoa Idosa, e, em sua falta, junto ao Conselho Estadual ou Nacional
da Pessoa Idosa, observando aspectos que dizem respeito, dentre
outros, ao oferecimento de instalações físicas em condições adequadas
de habitabilidade, higiene, salubridade e segurança;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, dentre outras
atribuições, a fiscalização das Instituições de Longa Permanência para
Idosos – ILPIs, nos termos descritos no art. 52, caput, do estatuto do
Idoso, in verbis: “As entidades governamentais e não-governamentais
de atendimento ao idoso serão fiscalizadas pelos Conselhos do idoso,
Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros previstos em lei”;

CONSIDERANDO o conteúdo da Resolução da Diretoria Colegiada da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária de n.º 502, de 26 de setembro
de 2021, que define normas de funcionamento para as Instituições de
Longa Permanência para Idosos - ILPI´s, de caráter residencial;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 49 do Estatuto do Idoso, as
entidades que desenvolvam programas de institucionalização de longa
permanência deverão adotar os seguintes princípios: I – preservação
dos vínculos familiares; II – atendimento personalizado e em pequenos
grupos; III – manutenção do idoso na mesma instituição, salvo em caso
de força maior; IV – participação do idoso nas atividades comunitárias,
de caráter interno e externo; V – observância dos direitos e garantias
dos idosos; VI – preservação da identidade do idoso e oferecimento de
ambiente de respeito e dignidade;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 50 do Estatuto do Idoso,
constituem obrigações das entidades de atendimento: I – celebrar
contrato escrito de prestação de serviço com o idoso, especificando o
tipo de atendimento, as obrigações da entidade e prestações
decorrentes do contrato, com os respectivos preços, se for o caso; II –
observar os direitos e as garantias de que são titulares os idosos; III –
fornecer vestuário adequado, se for pública, e alimentação suficiente; IV
– oferecer instalações físicas em condições adequadas de
habitabilidade; V – oferecer atendimento personalizado; VI – diligenciar
no sentido da preservação dos vínculos familiares; VII – oferecer
acomodações apropriadas para recebimento de visitas; VIII –
proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade do idoso; IX –
promover atividades educacionais, esportivas, culturais e de lazer; X –
propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com
suas crenças; XI – proceder a estudo social e pessoal de cada caso; XII
– comunicar à autoridade competente de saúde toda ocorrência de
idoso portador de doenças infecto-contagiosas; XIII – providenciar ou
solicitar que o Ministério Público requisite os documentos necessários
ao exercício da cidadania àqueles que não os tiverem, na forma da lei;
XIV – fornecer comprovante de depósito dos bens móveis que
receberem dos idosos; XV – manter arquivo de anotações onde constem
data e circunstâncias do atendimento, nome do idoso, responsável,
parentes, endereços, cidade, relação de seus pertences, bem como o
valor de contribuições, e suas alterações, se houver, e demais dados
que possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento;
XVI – comunicar ao Ministério Público, para as providências cabíveis, a
situação de abandono moral ou material por parte dos familiares; XVII –
manter no quadro de pessoal profissionais com formação específica;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 53 da LBI (Lei Brasileira de
Inclusão), a acessibilidade é direito que garante à

pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida viver de forma
independente e exercer seus direitos de cidadania e de participação
social;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 56 da citada Lei, a construção,
a reforma, a ampliação ou a mudança de uso de edificações abertas ao
público, de uso público ou privadas de uso coletivo deverão ser
executadas de modo a serem acessíveis;

CONSIDERANDO que a definição legal de "pessoa com mobilidade
reduzida", para efeitos de proteção conferida pela Lei nº 13.146/20158,
inclui o idoso, de acordo com a norma inserta no art. 3º, IX da LBI (Lei
Brasileira de Inclusão), a seguir: "Art. 3º: Para fins de aplicação desta
Lei, consideram-se: (...) IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela
que tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentação,
permanente ou temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da
flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso,
gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso";

CONSIDERANDO que, durante a fiscalização realizada pela Equipe
Técnica da Promotoria, em 27 de setembro de 2023, restaram
verificadas diversas irregularidades no âmbito da Instituição de Longa
Permanência para Idosos;

CONSIDERANDO que a Recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas (Resolução nº
164/2017 do CNMP);

CONSIDERANDO que as atribuições do cargo de 30º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital estão fixadas na Resolução
RES – CPJ nº. 004/05, sendo as seguintes: I – Promover e defender os
direitos humanos da pessoa idosa, visando à proteção dos interesses
individuais indisponíveis, individuais homogêneos, coletivos e difusos,
especialmente daqueles em situação de risco; II – Zelar pela correta
aplicação das normas relativas à pessoa idosa, garantindo o seu bem-
estar, a sua integridade social e a não ocorrência de ameaças e
violações aos seus direitos; III – Inspecionar mensalmente entidades
públicas e particulares que prestem serviços de atendimento à pessoa
idosa, adotando as providências cabíveis; IV – Fiscalizar a implantação
e execução das Políticas Públicas destinadas às pessoas idosas e a
correta aplicação de seus recursos, promovendo as medidas
extrajudiciais e judiciais necessárias.”

RESOLVE, nos autos do Inquérito Civil nº 02014.001.750/2021 e, ainda,
na forma do art. 5º, Parágrafo único, inciso IV, da Lei Orgânica Estadual
o Ministério Público (Lei Complementar nº. 12/94):

RECOMENDAR à ILPI A S Laser Ltda que, no prazo de 60 (sessenta)
dias, proceda ao cumprimento do Estatuto da Pessoa Idosa (Lei n.º
10.741/2003), mediante adoção das seguintes providências:

1.  Sanar as irregularidades verificadas pela Equipe Técnica da
Promotoria, em fiscalização realizada no âmbito da ILPI (Instituição de
Longa Permanência para Idosos), no dia 27 de setembro de 2023, a
seguir elencadas:

1.1. Ausência de Alvará de Localização e Funcionamento;  1.2.
Ausência de Laudo do Corpo de Bombeiros, precedido de avaliação;
1.3.  Ausência de Licença ou Alvará Sanitário (Vigilância Sanitária
Municipal);  1.4. Ausência de Plano de
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atendimento individualizado ao idoso (art. 50, V, E.I.); 1.5. Ausência de
documento comprobatório da higienização dos reservatórios de água e
de controle de pragas e vetores; 1.6. Ausência de contrato de serviço
terceirizado de remoção de resíduos (Resolução ANVISA/RDC nº
502/2021); 1.7. Ausência de lista de eventos sentinelas (Art. 55 da
Resolução ANVISA / RDC nº 502/2021); 1.8.  Ausência de listagem com
o levantamento do grau de dependência dos idosos (Art. 16 da
Resolução ANVISA / RDC nº 502/2021);  1.9.  Ausência de
disponibilização de manual de Normas, Rotinas e Procedimento;  1.10.
Ausência de elaboração de Plano de Atendimento Individualizado com
registro da história de vida, perfil socioeconômico e escolaridade dos
residentes; 1.11.  Ausência de planejamento de ações de cuidado,
subscrito por equipe multiprofissional, para casa residente, com base em
Plano de Atendimento Individualizado;  1.12.  Ausência de realização de
estudo psicossocial de todos os idosos, com identificação de familiares e
amigos, e seu perfil, conforme art. 50 do Estatuto do Idoso; 1.13.
Inexistência de Fluxogramas de Comunicação tanto com a rede privada,
quanto pública de saúde e de assistência social em local de fácil acesso
e conhecido de todos os funcionários; 1.14. Precárias condições de
higiene e manutenção do imóvel; 1.15. Existência de uma pessoa não
idosa, Sr. Clayton B. d. S., com 46 anos, residindo na instituição.

2. Oficie-se ao dirigente do(a) ILPI A S Laser Ltda, enviando-lhe cópia
para o devido conhecimento a fim de que, no prazo acima fixado,
responda se aceita os seus termos, cientificando este órgão ministerial
quanto às medidas adotadas, inclusive, com apresentação de
cronograma de cumprimento das medidas a serem implementadas, com
a advertência de que a ausência de resposta será considerada como
não acatamento e ensejará a adoção das medidas judiciais cabíveis;

3. Encaminhe-se cópia da presente Recomendação à Vigilância
Sanitária Municipal do Recife, ao Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa Idosa no Recife (COMDIR) e ao Conselho Estadual dos Direitos
da Pessoa Idosa em Pernambuco (CEDPI /PE), para conhecimento.

4. Encaminhe-se cópia da presente Recomendação à Subprocuradoria-
Geral em Assuntos Administrativos (subadm.doe@mppe. mp.br), para
fins de publicação no Diário Oficial do Estado, ao Egrégio Conselho
Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional das
Promotorias de Defesa da Cidadania.

5. Decorrido o prazo estabelecido, sem manifestação, certifique nos
autos e voltem-me conclusos.

6. Cumpra-se.

Recife, 10 de outubro de 2023.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO
CABO DE SANTO AGOSTINHO
Procedimento nº 02313.000.056/2022 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RECOMENDAÇÃO Nº 005/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal 8.625/93, art.
4º, inciso IV, alínea "a",

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO 005/2023 N.
02313.000.056/2022
Recife, 19 de outubro de 2023

da Lei Estadual 12/94 e art. 8º, § 1º da Lei Federal 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO a gravidade inerente ao quanto noticiado pela atual
coordenação do Recanto da Criança e aos dados apurados nas oitivas
realizadas, em ambiente virtual, por esta Representante Ministerial, com
profissionais que foram desligados dos serviços na referida Instituição
de Acolhimento em dezembro de 2020;

CONSIDERANDO ser indispensável a redação da presente
Recomendação,  nos termos preconizados pelo artigo 201, §5º, alínea
"c", do Estatuto da Criança e do Adolescente, abaixo colacionado, com o
fito de coibir as práticas comunicadas, zelando, assim, pelo resguardo
ao melhor interesse dos acolhidos e pelo bom funcionamento do serviço
da casa de acolhimento;

CONSIDERANDO essencial a continuidade de acompanhamento
institucional  realizado por esta Promotoria de Justiça, notadamente, em
virtude de haver sido instaurada a Notícia de Fato em epígrafe, com o
fim de colher informações e dados que ratifiquem os esclarecimentos,
então, apresentados pela atual coordenação da casa de acolhimento
Recanto da Criança de que todos os arquivos eletrônicos dos acolhidos
teriam sido supostamente apagados dos computadores - inclusive dados
individuais e relatórios - e teor de denúncia apresentada, pela atual
gestão, de que os Planos Individuais de Atendimento ou folhas de
evolução não seriam preenchidos pela direção anterior;

CONSIDERANDO ser fundamental empreender diligências para
apuração dos dados apresentados e confirmação do quanto apontado,
em razão da gravidade da desídia e negligência, supostamente,
imputada à gestão anterior, que impôs dificuldades à comunicação desta
Promotoria de Justiça com a Instituição, pondo em xeque a
transparência institucional e o melhor acompanhamento a ser prestado
pelo Parquet, em caráter individual e detalhado aos anseios latentes dos
acolhidos, em face à ausência de informações e à morosidade nas
respostas e documentações requisitadas para instrução dos
procedimentos em curso nesta Promotoria de Justiça;

CONSIDERANDO a premente necessidade de garantir melhor
administração interna na gestão de documentos físicos e eletrônicos
referentes aos acolhidos e atuação dos servidores atuantes no Recanto
da Criança;

CONSIDERANDO a importância de coibir reiteração da conduta ora
comunicada -  de que documentos v i r tua is  re ferentes ao
acompanhamento dos acolhidos e do setor administrativo teriam sido
apagados pela gestão anterior - e visando à implementação de backup
de arquivos virtuais, em periodicidade a ser acertada, com o fim de
assegurar segurança institucional, proteção dos dados e celeridade na
prestação do serviço público executado pela casa de acolhimento;

CONSIDERANDO que se faz necessária a adoção de práticas, pela
gestão municipal atual e coordenação do Recanto da Criança que
possibilitem a disposição de arquivos de pastas físicas e virtuais que
contemplem histórico integral e individualizado dos acolhidos, bem
como,  apresentem - em formato digital e de fácil acesso interno -
intervenções realizadas em favor dos acolhidos, de modo que seja
possível a verificação célere das eventuais pendências e, prezando,
assim, pelo melhor acompanhamento e transparência para melhor
comunicação dos fatos a esta Promotoria de Justiça, em caráter de
cooperação institucional;
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RESOLVE RECOMENDAR:

À SECRETARIA DE PROGRAMAS SOCIAIS DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO:

1- Que oriente as coordenações das casas de acolhimento em
funcionamento no Município do Cabo de Santo Agostinho para que
assegurem a manutenção de atualização contínua das evoluções/PIAs
das crianças e adolescentes acolhidos, garantindo-se, ainda, a
organização das pastas físicas e virtuais com todos os documentos
produzidos pela Equipe Técnica Interdisciplinar e Coordenação, além do
setor administrativo, com backups bimestrais;

2- Fiscalize o uso regular do HD externo por cada gestão das casas de
acolhimento;

3- Fiscalize a manutenção da custódia dos dados armazenados,
especialmente nas oportunidades de substituição de profissionais
relacionados a gestão das casas de acolhimento.

ÀS COORDENAÇÕES DO RECANTO DA CRIANÇA E RECANTO DO
ADOLESCENTE:

1- Que sejam garantidas pastas físicas individuais por acolhido,
devidamente atualizada por todos os técnicos da Equipe interdisciplinar
(psicóloga, assistente social, pedagoga, nutricionista, advogada e
Equipe de Saúde, além de intervenções externas) e, ainda, com registro
das evoluções dos PIAs, as quais também deverão ser remetidas com
regularidade à Vara Regional da Infância e Juventude do Cabo de Santo
Agostinho, para instruir os respectivos processos em curso. A
coordenação deve assumir a responsabilidade pelo backup dos arquivos
virtuais, no computador e no HD externo, devendo manter os
equipamentos dentro das instituições de acolhimento, em locais distintos
e seguros;

2- Que sejam asseguradas pastas virtuais individualizadas por acolhido,
contendo:

a- cópia integral digitalizada do conteúdo das pastas físicas que se
encontram na casa de acolhimento e manutenção das peças virtuais
produzidas posteriormente a digitalização por todos os técnicos
(psicóloga, assistente social, pedagoga, nutricionista, advogada e
Equipe de Saúde, além de intervenções externas) e coordenação;

b- em caso de desacolhimento, manter a pasta do desacolhido em pasta
própria virtual destinada aos desacolhidos. Assegurando-se ainda
espaço para arquivo da pasta física, com organização por ano de
arquivamento;

Seja dado conhecimento da presente RECOMENDAÇÃO:

a) Ao Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente deste município;

b) Às Direções dos Recantos da Criança e do Adolescente;

c) À Secretarias Municipal de Programas Sociais;

Remeta-se à Secretaria-Geral do Ministério Público para fins de
publicação no Diário Oficial do Estado;

Junte-se aos procedimentos administrativos dos Recantos da Criança e
Adolescente.

Cumpra-se.

Cabo de Santo Agostinho, 19 de outubro de 2023.

Manoela Poliana Eleutério de Souza,
1º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo
Agostinho.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
OLINDA
Procedimento nº 01926.000.200/2021 — Inquérito Civil

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pela
representante subscritora, titular da 4ª Promotoria de Justiça de Defesa
da Cidadania de Olinda, com atribuição na Promoção e Defesa do
Patrimônio Público, nos termos dos artigos 29, inciso III da Constituição
Federal; 27, § único, inciso IV, da Lei nº. 8.625, de 12 de fevereiro de
1993, e; 5º, § único, inciso IV, da Lei Complementar nº. 12, de 27 de
dezembro de 1994, com suas posteriores alterações e demais
dispositivos legais pertinentes à defesa do patrimônio.

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 1º da Resolução nº
164/2017 do CNMP: "A recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;

CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, consoante
previsto no artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93,
expedir recomendações visando ao efetivo respeito aos interesses,
direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover; e promover as medidas
judiciais que se fizerem necessárias, inclusive ação de improbidade
administrativa nos termos da Lei n. 8.429/92 com as alterações da Lei nº
14.230/21;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da moralidade administrativa e do patrimônio público, bem como a
prevenção e repressão à prática de atos que contrariem o interesse
público;

CONSIDERANDO o princípio da supremacia do interesse público e a
vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os agentes
públicos a devida responsabilização, em caso de desvio;

CONSIDERANDO que durante a pandemia da COVID-19 a Câmara
Municipal de Olinda emitiu decretos que limitavam o trabalho presencial
dos servidores e dos vereadores, demonstrando preocupação com a
saúde de seus colaboradores, expedindo diversos normativos que
suspenderam os trabalhos presenciais, tais como: Portaria nº 040/2020
(de 20/03/2020), Portaria nº 059/2020 (de 17/04/2020), Portaria nº
051/2021 (de 20/01/2021), Portaria nº 052/2021 (de 29/01/2021),
Portaria nº 090/2021 (de 29/03/2021) e Portaria nº 217/2021 (de
15/12/2021);
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CONSIDERANDO que no mesmo exercício financeiro de 2021 verificou-
se a existência de dispêndios recorrentes com inscrições de Servidores
públicos e Vereadores da Câmara Municipal de Olinda em 2021 para
participações em eventos e congressos presenciais em outros estados,
sendo gastos no período cerca de R$ 390.000,00 (Trezentos e noventa
mil reais) entre diárias e inscrições em eventos presenciais realizados
em outros estados, mesmo o País apresentando muitos casos de
contaminação pela Covid-19;

CONSIDERANDO o crescimento exponencial da oferta de cursos e
congressos online, seja em qualidade ou quantidade, inclusive,
atualmente, diversas instituições públicas ofertam cursos de capacitação
de maneira online e de forma gratuita,  muitos desses cursos não
possuem limite de vagas e podem ser realizados a qualquer tempo,
inclusive com a emissão de certificado;

CONSIDERANDO a constatação de que em 6 dos 19 eventos
contratados pela Câmara Municipal de Olinda, no exercício financeiro de
2021, o palestrante responsável era o Sr. Ubiracy Ribeiro de Lyra Júnior,
Servidor da própria Câmara Municipal de Olinda, ocupante do cargo de
Secretário-Geral da Edilidade desde o início de 2021, revelando-se ,
incoerente as referidas contratações, pois a Câmara desembolsou
recursos significativos para que Servidores e Vereadores fossem a
outros estados com o objetivo de acompanhar palestras ministradas por
um Servidor da própria casa;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em seu artigo
129, incisos II e III, e a legislação infraconstitucional atribuem ao
MINISTÉRIO PÚBLICO a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, bem
como o dever de zelar pelo efetivo respeito aos poderes públicos,
inclusive o municipal, por seus órgãos da administração direta e indireta,
assim como pelos serviços de relevância pública, promovendo as
medidas necessárias para a sua garantia e para a proteção ao
patrimônio público, em seu sentido mais amplo;

CONSIDERANDO os princípios regentes da Administração Pública –
moralidade, impessoalidade, publicidade, legalidade e eficiência –
descritos no artigo 37, caput, da Constituição Federal, os quais gozam
de eficácia jurídica já reconhecida pelos Tribunais pátrios e indicam aos
agentes públicos a necessidade imperativa de execução da norma a
partir de sua vigência, sujeitando seus atos ao controle externo e à
nulidade quando eivados de vício e submetendo-os à responsabilidade
civil, penal e administrativa pela prática de atos comissivos e/ou
omissivos que contrariem o interesse público;

CONSIDERANDO a imposição contida no princípio da moralidade para
que os agentes públicos observem princípios éticos como honestidade,
lealdade e boa-fé, enquanto que o princípio da eficiência os obriga a
levar a efeito atividades administrativas pautadas na celeridade,
qualidade e resultado;

CONSIDERANDO que o agir administrativo deve ser informado, ainda,
pelo princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, de
modo a atender a obrigação de bem servir à coletividade;

CONSIDERANDO que os atos ora sob investigação, se confirmados,
podem vir a configurar afronta àqueles princípios, bem como a prática
de ato de improbidade administrativa, nos termos do disposto na Lei nº
8.429/92, e/ou ilícito penal, pois revestem-se de gravidade e ferem o
regime democrático de direito, demandando providências judiciais e/ou
extrajudiciais;

CONSIDERANDO ser dever institucional do MINISTÉRIO PÚBLICO o
combate à improbidade administrativa, bem como a prevenção e
repressão à prática de atos que contrariem o interesse público;

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Presidente da Câmara Municipal de Olinda, em
cumprimento às disposições de ordem constitucional, legal,
administrativas acima referidas e outras com ela convergentes que:
OPTE pela realização de cursos online e gratuitos ofertados por
instituições públicas, somente devendo serem realizadas despesas
públicas caso estejam em conformidade com a finalidade pública;

ADVIRTO a todos os destinatários que, além do caráter informativo para
orientar e corrigir condutas, esta recomendação é instrumento para
explicitar o dolo, de modo a possibilitar a punição no âmbito criminal e
de improbidade administrativa, em caso de descumprimento (STJ. AgInt
no REsp 1618478, j. 08/06/17; TJPE - Apelação 427690-60000033-
21.2008.8.17.0370, j. 18/10/16).

ASSINO o prazo de até 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da
presente, para que comuniquem a esta Promotoria de Justiça sobre o
acatamento ou não das providências determinadas.

No mesmo prazo, em caso de concordância com os termos desta
Recomendação, o Sr. Presidente da Câmara Municipal de Olinda deve
informar a esta Promotoria de Justiça acerca do acatamento.

REGISTRE-SE a presente Recomendação e REMETA-SE cópia:

a) Por ofício, ao Sr. Presidente da Câmara Municipal de Olinda/PE para
o devido conhecimento e cumprimento;

b) por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional – CAOP
respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral em Assuntos
Administrativos, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP;

Olinda, 18 de outubro de 2023.

Ana Maria Sampaio Barros de Carvalho,
4º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
4ª Promotoria de Justiça de Arcoverde

Procedimento nº 02286.000.097/2023 — Procedimento administrativo
de outras atividades não sujeitas a inquérito civil

RECOMENDAÇÃO

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por seu/sua
Promotora/a de Justiça, com atribuição na Promoção e Defesa do
Patrimônio Público, nos termos dos artigos 29, inciso III da Constituição
Federal; 27, § único, inciso IV, da Lei nº. 8.625, de 12 de fevereiro de
1993, e; 5º, § único, inciso IV, da Lei Complementar nº. 12, de 27 de
dezembro de 1994, com suas posteriores alterações e, demais
dispositivos legais pertinentes à defesa do patrimônio;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 1º da Resolução
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nº 164/2017 do CNMP: “A recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;

CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil, enquanto
signatária da Agenda 2030, assumiu dentre os Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável os de “16.6 desenvolver instituições
eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis” e de “16.10
Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades
fundamentais,  em conformidade com a legislação nacional e os acordos
internacionais”;

CONSIDERANDO que o efetivo exercício da cidadania, e, por
conseguinte, a própria concretização do princípio democrático, inserido
no art. 1º, caput, da CF/88, exige a constante disponibilidade de acesso
das informações sobre a Administração Pública, tanto à população,
quanto às instâncias formais de controle externo;

CONSIDERANDO que o art. 5º, inciso XXXIII, da CF/88, prevê que
todos têm direito de receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão
prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do
Estado;

CONSIDERANDO que a administração direta e indireta de qualquer dos
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade,
publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37 da CF/88;

CONSIDERANDO que o art. 216, § 2º, da CF/88 enuncia que cabem à
administração pública, na forma da lei, as providências para franquear
sua consulta a quantos dela necessitem;

CONSIDERANDO que a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar nº 101/2000) preconiza em seu art. 48 que deve ser
dada ampla divulgação dos instrumentos de transparência da gestão
fiscal, inclusive em meios eletrônicos de acesso público;

CONSIDERANDO que, nesse sentido, a Lei de Acesso à Informação
(Lei nº 12.527 /2011) regulamenta a transparência dos dados como
política pública permanente e dispõe que “o acesso à informação de que
trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de obter: I –
orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem
como sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação
almejada; (…) IV – informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;
(…) VI – informação pertinente à administração do patrimônio público,
utilização de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e
informação relativa "VII- (...) a) à implementação, acompanhamento e
resultados dos programas, projetos e ações dos órgãos e entidades
públicas, bem como metas e indicadores propostos¨ (Art. 7º);

CONSIDERANDO que, nesse sentido, nos termos do art. 6º, I, II e III, da
Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação): “cabe aos
órgãos e entidades do poder público, observadas as normas e
procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a: I – gestão
transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua
divulgação; II – proteção da informação, garantindo-se sua
disponibil idade, autenticidade e integridade”;

CONSIDERANDO, ainda, que a Lei 12.527/2011, estabelece em seu art.
8º : ”  É dever  dos órgãos e ent idades públ icas promover,
independentemente de requerimentos, a divulgação em local

de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de
interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas. […] § 3º
Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento, atender,
entre outros, aos seguintes requisitos: I – conter ferramenta de pesquisa
de conteúdo que permita o acesso à informação de forma objetiva,
transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão”;

CONSIDERANDO ainda que as Leis das OS (art. 7º da Lei nº 9.637/98),
das OSCIPS (art. 4º, I, da Lei nº 9790/99) e o Marco Regulatório do
Terceiro Setor (arts. 5º e 11, da Lei nº 13.019/14), reforçam a
aplicabilidade da diretriz de transparência às Entidades do Terceiro
Setor;

CONSIDERANDO que o ex-Ministro do STF, Carlos Ayres Britto, ao
julgar o RE nº 652777, esclareceu que o direito à informação, correlato
ao princípio da publicidade no Direito Administrativo implica "o dever
estatal de divulgação dos atos públicos, sendo este dever
eminentemente republicano, porque a gestão da “coisa pública”
(República é isso) é de vir a lume com o máximo de transparência,
tirante, claro, as exceções também “constitucionalmente abertas”, que
são “aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e
do Estado”;

CONSIDERANDO que, segundo o Ministro Alexandre Moraes, na ADI
6351, a Constituição Federal consagrou expressamente o princípio da
publicidade como um dos vetores imprescindíveis à Administração
Pública, conferindo-lhe absoluta prioridade na gestão administrativa e
garantindo pleno acesso às informações a toda a sociedade, afirmando:
“À consagração constitucional de publicidade e transparência
corresponde a obrigatoriedade do Estado em fornecer as informações
solicitadas, sob pena de responsabilização política, civil e criminal, salvo
nas hipóteses constitucionais de sigilo (...).”

CONSIDERANDO, ademais, que o citado Relator discorre: “O acesso às
informações consubstancia-se em verdadeira garantia instrumental ao
pleno exercício do princípio democrático, que abrange “debater assuntos
públicos de forma irrestrita, robusta e aberta” (Cantwell v. Connecticut,
310 U.S. 296, 310 (1940), quoted 376 U.S at 271-72). A publicidade
específ ica de determinada informação somente poderá ser
excepcionada quando o interesse público assim determinar. Portanto,
salvo situações excepcionais, a Administração Pública tem o dever de
absoluta transparência na condução dos negócios públicos, sob pena de
desrespeito aos artigos 37, caput e 5º, incisos XXXIII e LXXII pois como
destacado pelo Ministro CELSO DE MELLO, “o modelo, político jurídico,
plasmado na nova ordem constitucional, rejeita o poder que oculta e o
poder que se oculta (Pleno, RHD no 22/DF, Red. p/ Acórdão Min.
CELSO DE MELLO, DJ, 1- (g. n.);9-95)”

CONSIDERANDO que o STJ possui o entendimento de que é lícito ao
Poder Judiciário determinar que sejam adotadas as medidas
assecuratórias de direitos constitucionalmente reconhecidos como
essenciais, sem que isso configure violação do princípio da separação
dos Poderes (STJ. 1ª Turma. AgInt no REsp 1496383/SC, Rel. Min.
Sérgio Kukina, julgado em 09/05/2022);

CONSIDERANDO o Procedimento Administrativo nº 2286.000.097/2023
instaurado no âmbito desta Promotoria de Justiça para acompanhar a
publicidade e transparência do Poder Público dos ajustes e instrumentos
congêneres firmados com Entidades componentes do Terceiro Setor e a
que segue Certidão de Constatação anexa;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a ampla transparência e
viabilizar o acompanhamento pela sociedade da destinação dos
recursos públicos repassados e consecução de ajustes e instrumentos
congêneres firmados entre o Município de ARCOVERDE e as Entidades
componente do Terceiro Setor;
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CONSIDERANDO que cabe aos gestores das entidades do terceiro
setor, enquanto responsáveis pela gestão de recursos públicos
recebidos a título de ajustes ou instrumento congêneres, não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;

CONSIDERANDO que, o art. 32, da Lei nº 12.527/2011, estabelece
como condutas ilícitas “I – recusar-se a fornecer informação requerida
nos termos desta Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou
fornecê-la intencionalmente de forma , as quais podem ensejar a
atuação do Ministério Público incorreta, incompleta ou imprecisa”
voltada à contenção da ilicitude e respectiva responsabilização, valendo-
se das medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis para tal;

RESOLVE:

RECOMENDAR à Prefeitura do Município de ARCOVERDE, na pessoa
do Prefeito, que adote as providências necessárias, no prazo de 20 dias
corridos, para o fiel cumprimento ao direito de acesso à informação
encartado no art. 5º, inciso XXXIII e art. 37, caput da CF/88 e
regulamentado pela Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011), a
fim de sanar as irregularidades verificadas no que concerne à
disponibilização e à transparência de dados identificação relativos aos
ajustes e instrumentos congêneres firmados entre o entre o Poder
Público e Entidades do Terceiro Setor, de forma a alinhar-se à diretriz de
transparência que deve nortear a gestão de recursos públicos e a
consecução de atividades de interesse público.

DETERMINAR à Secretaria desta Promotoria de Justiça, com atuação
na Promoção e Defesa do Patrimônio Público, a expedição de ofício
dirigido à Prefeitura Municipal de ARCOVERDE, dando conhecimento
da presente Recomendação, para que no prazo de 20 dias as
irregularidades apontadas na Certidão de Constatação anexa sejam
sanadas.

A presente Recomendação dá ciência e constitui em mora o destinatário
quanto às providências solicitadas e poderá implicar na adoção de
medidas judiciais e extrajudiciais pela Promotoria de Justiça para a
contenção da ilicitude e a responsabilização dos agentes públicos;

Por fim, encaminhe-se a presente Recomendação ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio Público,
para fins de conhecimento, bem como à Secretaria-Geral do Ministério
Público, para publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público.

Publique-se.

Finalmente, ressalte-se que o não atendimento à presente
Recomendação poderá implicar a adoção de medidas necessárias à sua
implementação por este Órgão Ministerial.

Arcoverde, 19, de outubro de 2023

BRUNO MIQUELÃO GOTTARDI
Promotor de Justiça - GACE – PPTS

FABIANA KIUSKA SEABRA DOS SANTOS
Promotora de Justiça - GACE - PPTS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
4ª Promotoria de Justiça de Arcoverde

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO N. 02286.000.096/2023
Recife, 19 de outubro de 2023

Procedimento nº 02286.000.096/2023 — Procedimento administrativo
de outras atividades não sujeitas a inquérito civil

RECOMENDAÇÃO

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por seu/sua
Promotora/a de Justiça, com atribuição na Promoção e Defesa do
Patrimônio Público, nos termos dos artigos 29, inciso III da Constituição
Federal; 27, § único, inciso IV, da Lei nº. 8.625, de 12 de fevereiro de
1993, e; 5º, § único, inciso IV, da Lei Complementar nº. 12, de 27 de
dezembro de 1994, com suas posteriores alterações e, demais
dispositivos legais pertinentes à defesa do patrimônio;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 1º da Resolução nº
164/2017 do CNMP: “A recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;

CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil, enquanto
signatária da Agenda 2030, assumiu dentre os Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável os de “16.6 desenvolver instituições
eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis” e de “16.10
Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades
fundamentais,  em conformidade com a legislação nacional e os acordos
internacionais”;

CONSIDERANDO que o efetivo exercício da cidadania, e, por
conseguinte, a própria concretização do princípio democrático, inserido
no art. 1º, caput, da CF/88, exige a constante disponibilidade de acesso
das informações sobre a Administração Pública, tanto à população,
quanto às instâncias formais de controle externo;

CONSIDERANDO que o art. 5º, inciso XXXIII, da CF/88, prevê que
todos têm direito de receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão
prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do
Estado;

CONSIDERANDO que a administração direta e indireta de qualquer dos
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade,
publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37 da CF/88;

CONSIDERANDO que o art. 216, § 2º, da CF/88 enuncia que cabem à
administração pública, na forma da lei, as providências para franquear
sua consulta a quantos dela necessitem;

CONSIDERANDO que a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar nº 101/2000) preconiza em seu art. 48 que deve ser
dada ampla divulgação dos instrumentos de transparência da gestão
fiscal, inclusive em meios eletrônicos de acesso público;

CONSIDERANDO que, nesse sentido, a Lei de Acesso à Informação
(Lei nº 12.527 /2011) regulamenta a transparência dos dados como
política pública permanente e dispõe que “o acesso à informação de que
trata esta Lei compreende, entre
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outros, os direitos de obter: I – orientação sobre os procedimentos para
a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser
encontrada ou obtida a informação almejada; (…) IV – informação
primária, íntegra, autêntica e atualizada; (…) VI – informação pertinente
à administração do patrimônio público, utilização de recursos públicos,
licitação, contratos administrativos; e informação relativa "VII- (...) a) à
implementação, acompanhamento e resultados dos programas, projetos
e ações dos órgãos e entidades públicas, bem como metas e
indicadores propostos¨ (Art. 7º);

CONSIDERANDO que, nesse sentido, nos termos do art. 6º, I, II e III, da
Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação): “cabe aos
órgãos e entidades do poder público, observadas as normas e
procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a: I – gestão
transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua
divulgação; II – proteção da informação, garantindo-se sua
disponibil idade, autenticidade e integridade”;

CONSIDERANDO, ainda, que a Lei 12.527/2011, estabelece em seu art.
8º : ”  É dever  dos órgãos e ent idades públ icas promover,
independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil
acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse
coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas. […] § 3º Os sítios
de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento, atender, entre
outros, aos seguintes requisitos: I – conter ferramenta de pesquisa de
conteúdo que permita o acesso à informação de forma objetiva,
transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão”;

CONSIDERANDO ainda que as Leis das OS (art. 7º da Lei nº 9.637/98),
das OSCIPS (art. 4º, I, da Lei nº 9790/99) e o Marco Regulatório do
Terceiro Setor (arts. 5º e 11, da Lei nº 13.019/14), reforçam a
aplicabilidade da diretriz de transparência às Entidades do Terceiro
Setor;

CONSIDERANDO que o ex-Ministro do STF, Carlos Ayres Britto, ao
julgar o RE nº 652777, esclareceu que o direito à informação, correlato
ao princípio da publicidade no Direito Administrativo implica "o dever
estatal de divulgação dos atos públicos, sendo este dever
eminentemente republicano, porque a gestão da “coisa pública”
(República é isso) é de vir a lume com o máximo de transparência,
tirante, claro, as exceções também “constitucionalmente abertas”, que
são “aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e
do Estado”;

CONSIDERANDO que, segundo o Ministro Alexandre Moraes, na ADI
6351, a Constituição Federal consagrou expressamente o princípio da
publicidade como um dos vetores imprescindíveis à Administração
Pública, conferindo-lhe absoluta prioridade na gestão administrativa e
garantindo pleno acesso às informações a toda a sociedade, afirmando:
“À consagração constitucional de publicidade e transparência
corresponde a obrigatoriedade do Estado em fornecer as informações
solicitadas, sob pena de responsabilização política, civil e criminal, salvo
nas hipóteses constitucionais de sigilo (...).”

CONSIDERANDO, ademais, que o citado Relator discorre: “O acesso às
informações consubstancia-se em verdadeira garantia instrumental ao
pleno exercício do princípio democrático, que abrange “debater assuntos
públicos de forma irrestrita, robusta e aberta” (Cantwell v. Connecticut,
310 U.S. 296, 310 (1940), quoted 376 U.S at 271-72). A publicidade
específ ica de determinada informação somente poderá ser
excepcionada quando o interesse público assim determinar. Portanto,
salvo situações excepcionais, a Administração Pública tem o dever de
absoluta transparência na condução dos negócios públicos, sob pena de
desrespeito aos artigos 37, caput e 5º, incisos XXXIII e LXXII pois como
destacado pelo Ministro CELSO DE MELLO, “o modelo, político jurídico,
plasmado na nova ordem constitucional, rejeita o poder que oculta e o
poder que se oculta (Pleno, RHD no 22/DF, Red. p/ Acórdão Min.
CELSO DE MELLO, DJ, 1- (g. n.);9-95)”

CONSIDERANDO que o STJ possui o entendimento de que é lícito ao
Poder Judiciário determinar que sejam adotadas as medidas
assecuratórias de direitos constitucionalmente reconhecidos como
essenciais, sem que isso configure violação do princípio da separação
dos Poderes (STJ. 1ª Turma. AgInt no REsp 1496383/SC, Rel. Min.
Sérgio Kukina, julgado em 09/05/2022);

CONSIDERANDO o Procedimento Administrativo nº 2286.000.096/2023
instaurado no âmbito desta Promotoria de Justiça para acompanhar a
publicidade e transparência do Poder Público dos ajustes e instrumentos
congêneres firmados com Entidades componentes do Terceiro Setor e a
que segue Certidão de Constatação anexa;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a ampla transparência e
viabilizar o acompanhamento pela sociedade da destinação dos
recursos públicos repassados e consecução de ajustes e instrumentos
congêneres firmados entre o Município de ARCOVERDE e as Entidades
componente do Terceiro Setor;

CONSIDERANDO que cabe aos gestores das entidades do terceiro
setor, enquanto responsáveis pela gestão de recursos públicos
recebidos a título de ajustes ou instrumento congêneres, não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;

CONSIDERANDO que, o art. 32, da Lei nº 12.527/2011, estabelece
como condutas ilícitas “I – recusar-se a fornecer informação requerida
nos termos desta Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou
fornecê-la intencionalmente de forma , as quais podem ensejar a
atuação do Ministério Público incorreta, incompleta ou imprecisa”
voltada à contenção da ilicitude e respectiva responsabilização, valendo-
se das medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis para tal;

RESOLVE:

RECOMENDAR à Entidade do Terceiro Setor FUNDAÇÃO TERRA, na
pessoa do seu dirigente, que adote as providências necessárias, no
prazo de 20 dias corridos, para o fiel cumprimento ao direito de acesso à
informação encartado no art. 5º, inciso XXXIII e art. 37, caput da CF/88
e regulamentado pela Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011),
a fim de sanar as irregularidades verificadas no que concerne à
disponibilização e à transparência de dados identificação relativos aos
ajustes e instrumentos congêneres firmados entre o entre o Poder
Público e Entidades do Terceiro Setor, de forma a alinhar-se à diretriz de
transparência que deve nortear a gestão de recursos públicos e a
consecução de atividades de interesse público.

DETERMINAR à Secretaria desta Promotoria de Justiça, com atuação
na Promoção e Defesa do Patrimônio Público, a expedição de ofício
dirigido à Entidade FUNDAÇÃO TERRA, dando conhecimento da
presente Recomendação, para que no prazo de 20 dias as
irregularidades apontadas na Certidão de Constatação anexa sejam
sanadas.

A presente Recomendação dá ciência e constitui em mora o destinatário
quanto às providências solicitadas e poderá implicar na adoção de
medidas judiciais e extrajudiciais pela Promotoria de Justiça para a
contenção da ilicitude e a responsabilização dos agentes públicos;

Por fim, encaminhe-se a presente Recomendação ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio Público,
para fins de conhecimento, bem como à Secretaria-Geral do Ministério
Público, para publicação no Diário
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Oficial Eletrônico do Ministério Público.

Publique-se.

Finalmente, ressalte-se que o não atendimento à presente
Recomendação poderá implicar a adoção de medidas necessárias à sua
implementação por este Órgão Ministerial.

Arcoverde, 19, de outubro de 2023

BRUNO MIQUELÃO GOTTARDI
Promotor de Justiça - GACE – PPTS

FABIANA KIUSKA SEABRA DOS SANTOS
Promotora de Justiça - GACE - PPTS

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MACAPARANA
Procedimento nº 01998.000.820/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01998.000.820/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais,
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO ser missão constitucional do Ministério Público a
promoção do inquérito civil e da ação civil pública para a defesa do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos (art. 129, inc. III, da CF);
CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios
da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, nos
termos do art. 37, caput, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de Fato registrada nesta
unidade ministerial a partir do recebimento da representação em
comento, apontando as irregularidades nela descritas, que, em tese,
violam a probidade
administrativa, consistentes em suposta acumulação ilícita de cargos
públicos por parte de servidora da Prefeitura de Macaparana, que
estaria exercendo cargo público inacumulável na Prefeitura de
Itaquitinga e no Estado de Pernambuco;
RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Apurar conduta de acúmulo ilícito de cargos públicos no
âmbito da Prefeitura de Macaparana/PE
adotando-se as seguintes providências:
1) Encaminhe-se cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio  Operacional – CAOP Patrimônio Público, bem como à
Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos, para publicação no
Diário Oficial;
2) Comunique-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP. 3) Cumpra-se.
Macaparana, 17 de outubro de 2023.

Helmer Rodrigues Alves,
Promotor de Justiça.

PORTARIA Nº  nº 01998.000.820/2023
Recife, 17 de outubro de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO LOURENÇO DA MATA

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 02199.000.628/2022
Recife, 1 de setembro de 2023

Procedimento nº 02199.000.628/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02199.000.628/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Extração regular de argila provocando riscos ao tráfego nas
margens da BR 408 - São Lourenço da Mata

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Solicito, ainda, à secretaria:

1. renove-se a notificação, entregando o documento no local da extração
de argila.
Cumpra-se.

São Lourenço da Mata, 01 de setembro de 2023.

Rejane Strieder Centelhas,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.000.386/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.000.386/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: suposta falha no serviço público de saúde consubstanciada na
mora excessiva para o agendamento do exame de colonoscopia em
favor da Sra. L. M. da S., residente neste Município.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1. Cumpra-se o despacho retro.

2.  Após o cumprimento e findos os prazos estipulados acima, certifique-
se quanto a eventual resposta e voltem-me conclusos.

3. Dê-se a publicidade preconizada pelo art. 9° da Resolução RES-
CSMP nº 03 /2019.

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01973.000.386/2023
Recife, 13 de setembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



20Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Sexta-feira, 20 de outubro de 2023

Cumpra-se.

Paulista, 13 de setembro de 2023.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN,
Promotora de Justiça em exercício simultâneo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.002.840/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01891.002.840/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Acompanhar e esclarecer diversos casos de alunos, com
menos de 18 anos, no ensino superior, sem que tenham concluído o
Ensino Médio.

INVESTIGADO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DE
PERNAMBUCO Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante garantia
de  padrão de qualidade (art. 206-inciso V da CF/1988);

4) a educação superior será ministrada em instituições de ensino
superior, públicas ou privadas, com variados graus de abrangência ou
especialização (art. 45 da Lei 9.394);

5) a previsão, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação, de que os
sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos, que
compreenderão a base nacional comum do currículo, habilitando ao
prosseguimento de estudos em caráter regular, e também que tais
exames, no que se refere à conclusão do ensino médio, devem ser
realizados somente para os maiores de dezoito anos (Lei 9.394/1996,
art. 38, § 1º, inciso II);

6) a idade mínima para a inscrição e realização de exames supletivos de
conclusão do ensino médio é a de 18 anos completos, sendo que o
direito dos infantes emancipados para os atos da vida civil NÃO se
aplica para o da prestação de exames supletivos (art. 8º, § 1º, da
Resolução CNE/CBE Nº
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1/2000).

7) informações e notícias de que diversos estudantes, com menos de 18
anos, estariam ingressando no ensino superior, no Recife, apresentando
certificado de exame supletivo do 2º grau, mesmo sem a idade mínima
prevista em lei, supostamente amparados em decisões judiciais. Além
disso, outros estudantes menores de 18 anos  estariam se matriculando
em universidades/faculdades particulares do Recife, mesmo  sem o
certificado de conclusão do ensino médio, com a promessa de entregar
posteriormente tal documento;

8) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

9) a necessidade de esclarecer plenamente tais fatos e confirmar sua
veracidade.
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências à
Secretaria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) reiterar, em todos os seus termos, o Ofício Ministerial n.
01891.002.379 /2023-0002, destinado à SEE/PE (doravante com a
numeração do presente IC);

3) reiterar, em todos os seus termos, o Ofício Ministerial n.
01891.002.379 /2023-0005, destinado à UPE (doravante com a
numeração do presente IC);

4) oficiar à UNICAP (Universidade Católica de Pernambuco),
requisitando:

    4.1) cópia dos certificados de conclusão do 2º grau apresentados
pelos estudantes menores de 18 anos (vestibulandos 2023.1 e 2023.2);

    4.2) justificativa pela não apresentação do certificado de conclusão do
segundo grau pelo estudante J. G. L. J., informando se o referido
estudante encontra-se matriculado nesta instituição superior;

5) oficiar à FPS (Faculdade Pernambucana de Saúde), requisitando:

    5.1) cópia dos certificados de conclusão do 2º grau apresentados
pelos estudantes menores de 18 anos que ingressaram no ano-letivo de
2023;

   5.2) cópia da decisão judicial que fundamentou a matrícula do
estudante G. J. C. A. (matrícula 2023201006).

Cumpra-se.

Recife, 13 de outubro de 2023.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.018/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02053.001.018/2023
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 17ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor,
no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO as informações fornecidas Notícia de Fato nº
02053.001.018 /2023 na qual se relata que a Loja MS Estofados não
estaria realizando a  troca de produtos com vício, além de negar a
emissão de cupom fiscal;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC);

CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, I - “a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos
provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços
considerados perigosos ou nocivos e o inciso IV "a proteção contra a
publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou
desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no
fornecimento de produtos e serviços";

CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso IV, do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como um dos direitos básicos dos consumidores
"a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos
comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e
cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos e
serviços";

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil em face da empresa Loja
MS Estofados, adotando-se o Cartório desta Promotoria de Justiça as
seguintes providências:

1 - Notifique-se a pessoa jurídica, ora empresa investigada, para que, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, apresente manifestação sobre os fatos
relatados na denúncia (cópia em anexo), encaminhando documentos
que comprovem o a idoneidade dos produtos comercializados, bem
como a emissão de notas fiscais, como relatado na denúncia, nos
últimos 120 (cento e vinte) dias;

2 - Oficie-se ao Procon/PE, encaminhando cópia da denúncia, para que,
no prazo de 10 (dez) dias úteis, empreenda fiscalização no
estabelecimento investigado a fim de verificar a veracidade dos fatos
relatados, encaminhando relatório circunstanciado das providências
administrativas adotadas e das condições detectadas, além de
encaminhar cópia de eventuais reclamações relacionadas ao
denunciado, referentes ao objeto do presente Inquérito Civil;

3 - Proceda-se aos assentamentos devidos no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE.
Ademais, expeça-se ofício ao Conselho Superior do Ministério Público
do Estado de Pernambuco, dando ciência desta decisão.

Cumpra-se.

Recife, 18 de outubro de 2023.

Maviael de Souza Silva
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARPINA
Procedimento nº 02207.000.109/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
02207.000.109 /2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de instituições com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Fundações e entidades sem fins lucrativos registradas pelo
Cartório de títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, atualizadas na
data de 30/07/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 2ª
Promotoria de Justiça de Carpina/PE, com atuação na defesa do
Patrimônio Público, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição da República, e pelos artigos 1º e
8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21/1998, sem prejuízo do art. 1º e seguintes
da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o teor do art. 8º, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, que regulamenta a instauração e tramitação do Procedimento
Administrativo, qual seja: “Art. 8º. O procedimento administrativo é o
instrumento próprio da atividade-fim destinado a: I – acompanhar o
cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado; II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de
interesses individuais indisponíveis; IV – formalizar outras atividades não
sujeitas a inquérito civil ou procedimento preparatório. Parágrafo único.
Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV, o procedimento
administrativo não tem caráter de investigação cível ou criminal de
determinada pessoa, em função de um ilícito específico.”;

CONSIDERANDO o art. 9º, da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, que
dispõe: "Art. 9º. O procedimento administrativo será instaurado por
portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que
couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil.";

CONSIDERANDO que a Lei 13.019/14 trouxe uma série de requisitos
para a celebração dos termos de parceria, delineando, ainda, com maior
precisão que é obrigação primária da administração pública o controle
dos recursos liberados e a cobrança da prestação de contas;

CONSIDERANDO que a legitimação do Ministério Público quanto à
fiscalização de associações (que são espécie, do gênero que se
costuma chamar de terceiro setor), se dá, dentre outras hipóteses,
quando entre suas finalidades encontra-se a assistência social, com
ampla gama de destinatários (interesse social).

CONSIDERANDO que, nesse sentido, a Lei de Acesso à Informação
(Lei nº12.527 /2011) regulamenta a transparência dos dados como
política pública permanente e o dever de dispor das informações
pertinentes à administração do patrimônio público, utilização de recursos
públicos;

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 02207.000.109/2023
Recife, 6 de outubro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



22Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Sexta-feira, 20 de outubro de 2023

CONSIDERANDO que as Entidades do Terceiro Setor estão incluídas
no conceito do mencionado art. 2º da Lei Federal nº 12.527/2011, ao
passo que constituídas como entidades privadas sem fins lucrativos que
recebem recursos públicos por ajustes ou outros instrumentos
congêneres para realização de ações de interesse público;

CONSIDERANDO ainda que as Leis das OS (art. 7º da Lei nº 9.637/98),
das OSCIPS (art. 4º, I, da Lei nº 9790/99) e o Marco Regulatório do
Terceiro Setor (arts. 5º e 11, da Lei nº 13.019/14), reforçam a
aplicabilidade da diretriz de transparência às Entidades do Terceiro
Setor;

CONSIDERANDO que tal controle se dá na seara FINALÍSTICA, isto é,
fiscaliza o  Parquet se as entidades estão aplicando as verbas públicas
recebidas de acordo com as finalidades estatutárias;

CONSIDERANDO a necessidade de identificar a completa e adequada
disponibilização de informações acerca da disponibilização de
informações e à transparência de dados relativos às Entidades de
Terceiro Setor que tenha celebrado junto à Prefeitura de Carpina termos
e/ou instrumentos jurídicos para garantir repasses de verbas públicas,
com o intuito de garantir o amplo e irrestrito acesso à informação

RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, para
acompanhar e fiscalizar a a transparência da Prefeitura Municipal de
Carpina com a finalidade de acompanhar a transparência do Poder
Público municipal a respeito dos ajustes e instrumentos congêneres
firmados com entidades do Terceiro Setor

Determino:

1) Providencie a Secretaria desta Promotoria de Justiça, no prazo de 30
(trinta) dias, a elaboração de checklist com a identificação dos itens
imprescindíveis com escopo de verificar adequação do Município de
Carpina às normas da ampla transparência no que concerne ao objeto
do presente procedimento;

2) Oficie-se à Prefeitura de Carpina para que adote as medidas
necessárias, com o fim de manter a disponibilização e a transparência
de dados relativos às Entidades de Terceiro Setor, com as quais o
município celebrou instrumentos jurídicos (termo de convênio, termo de
parceira, contrato de gestão e outros congêneres etc.) com o intuito de
garantir o amplo e irrestrito acesso à informação, comunicando, no
prazo de 30 (trinta) dias, a esta Promotoria das providências adotadas;

Remessa de cópia desta Portaria à Subprocuradoria-Geral de Justiça
em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial; Envio de
cópia desta Portaria ao Conselho Superior, à Corregedoria Geral do
Ministério Público e ao CAO Patrimônio Público, para fins de
conhecimento e registro;

Designo para secretariar os trabalhos o servidor José Leonaldo da Silva,
sob compromisso;

Cumpra-se.

Carpina, 06 de outubro de 2023.

Guilherme Graciliano Araujo Lima,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.791/2023 — Notícia de Fato

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
P R E P A R A T Ó R I O
Procedimento Preparatório 02053.000.791/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 111, parágrafo único, alínea “a”, da
Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº
7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; na Lei
Complementar Estadual nº 12/94 e na Resolução CSMP nº 003/2019,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais, instaura o presente
Procedimento Preparatório com o fim de investigar o presente:

OBJETO: inexistência de enfermeiros nos setores de enfermaria Santa
Marta e Sant'Anna
Por fim, os elementos apresentados até então ainda são insuficientes
para identificar todos os responsáveis e delimitar seu objeto, sendo
necessária uma melhor apuração por meio do presente procedimento
preparatório, conforme previsto nos artigos 7º e 17, ambos da
Resolução Resolução CSMP nº 003/2019, em vista do que
DETERMINO:

Agende-se audiência com a investigada.

Cumpra-se.

Recife, 31 de agosto de 2023.

Maviael de Souza Silva,
Promotor de Justiça.

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO N. 02053.000.791/2023
Recife, 31 de agosto de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
4ª Promotoria de Justiça de Arcoverde

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante adiante firmado, no exercício da Promotoria de Justiça de
ARCOVERDE, com atribuição na Promoção e Defesa do Patrimônio
Público, com fulcro nas disposições contidas no artigo 129, III, da
Constituição Federal e, tendo em vista, ainda, os termos das
Resoluções RES CSMP nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público do Estado de Pernambuco, e da Resolução RES-
CNMP nº. 023/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentaram o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Transindividuais;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público
que disciplina no âmbito do Ministério Público a instauração da Notícia
de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é instrumento
próprio da atividade-fim destinado ao acompanhamento e fiscalização,
de cunho permanente ou não, de fatos ou instituições ou de políticas
públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil,
instaurado pelo Ministério Público, que não tenham caráter de
investigação
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Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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cível ou criminal de determinada pessoa, em função de ilícito específico;

CONSIDERANDO a determinação contida no art. 9º da Resolução
CNMP nº. 174, de 04 de julho de 2017, estabelecendo que "o
procedimento administrativo será instaurado por portaria sucinta, com
delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos previstos para o inquérito civil";

CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil, enquanto
signatária da Agenda 2030, assumiu dentre os Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável os de “16.6 desenvolver instituições
eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis” e de “16.10
Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades
fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos
internacionais”;

CONSIDERANDO que a administração direta e indireta de qualquer dos
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade,
publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37 da CF/88;

CONSIDERANDO que o efetivo exercício da cidadania e a própria
concretização do princípio democrático, inserido no art. 1º, caput, da
CF/88, exigem a constante disponibilidade de acesso das informações
sobre a Administração Pública, tanto à população, quanto às instâncias
formais de controle externo;

CONSIDERANDO que o art. 5º, inciso XXXIII, da CF/88, prevê que
todos têm direito de receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão
prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do
Estado;

CONSIDERANDO que o art. 216, § 2º, da CF/88 enuncia que cabem à
administração pública, na forma da lei, as providências para franquear
sua consulta a quantos dela necessitem;

CONSIDERANDO que a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar nº 101 /2000) preconiza em seu artigo 48 que deve ser
dada ampla divulgação dos instrumentos de transparência da gestão
fiscal, inclusive em meios eletrônicos de acesso público;

CONSIDERANDO que, nesse sentido, a Lei de Acesso à Informação
(Lei nº 12.527/2011) regulamenta a transparência dos dados como
política pública permanente e dispõe que “o acesso à informação de que
trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de obter: I –
orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem
como sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação
almejada; (…) IV – informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;
(…) VI – informação pertinente à administração do patrimônio público,
utilização de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e
informação relativa "VII- (...) a) à implementação, acompanhamento e
resultados dos programas, projetos e ações dos órgãos e entidades
públicas, bem como metas e indicadores propostos” (Art. 7º);

CONSIDERANDO ainda que o art. 2º do referido diploma, explicita a
aplicabilidade das diretrizes de acesso à informação às entidades
privadas sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de
interesse público, recursos públicos diretamente do orçamento ou
mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo de parceria,
convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres;

CONSIDERANDO que as Entidades do Terceiro Setor estão incluídas
no conceito do mencionado art. 2º da Lei Federal nº 12.527/2011, ao
passo que constituídas como entidades privadas sem fins lucrativos que
recebem recursos públicos por

ajustes ou outros instrumentos congêneres para realização de ações de
interesse público;

CONSIDERANDO ainda que as Leis das OS (art. 7º da Lei nº 9.637/98),
das OSCIPS (art. 4º, I, da Lei nº 9790/99) e o Marco Regulatório do
Terceiro Setor (arts. 5º e 11, da Lei nº 13.019/14), reforçam a
aplicabilidade da diretriz de transparência às Entidades do Terceiro
Setor;

CONSIDERANDO que a Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais – LGPD) estabelece a possibilidade de tratamento de
dados pessoais “pela administração pública, para o tratamento e uso
compartilhado de dados necessários à execução de políticas públicas
previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos,
convênios ou instrumentos congêneres” (art. 7º, III), bem como “quando
necessário para atender aos interesses legítimos do controlador ou de
terceiro” (art. 7º, IX);

CONSIDERANDO que o ex-Ministro do STF, Carlos Ayres Britto, ao
julgar o Recurso Extraordinário nº 652777, consignou que o princípio da
publicidade administrativa, previsto no art. 37, caput, da CF, “significa o
dever estatal de divulgação dos atos públicos, sendo este dever
eminentemente republicano, porque a gestão da “coisa pública”
(República é isso) é de vir a lume com o máximo de transparência,
tirante, claro, as exceções também constitucionalmente abertas”, que
são “aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e
do Estado”;

CONSIDERANDO que, segundo o Ministro Alexandre Moraes, na Ação
Direta de Inconstitucionalidade ADI 6351, a Constituição Federal
consagrou expressamente o princípio da publicidade como um dos
vetores imprescindíveis à Administração Pública, conferindo-lhe
absoluta prioridade na gestão administrativa e garantindo pleno acesso
às informações a toda a sociedade, afirmando: “À consagração
constitucional de publicidade e transparência corresponde a
obrigatoriedade do Estado em fornecer as informações solicitadas, sob
pena de responsabilização política, civil e criminal, salvo nas hipóteses
constitucionais de sigilo (...).”;

CONSIDERANDO, ademais, que o citado Relator discorre: “O acesso às
informações consubstancia-se em verdadeira garantia instrumental ao
pleno exercício do princípio democrático, que abrange “debater assuntos
públicos de forma irrestrita, robusta e aberta” (Cantwell v. Connecticut,
310 U.S. 296, 310 (1940), quoted 376 U.S at 271-72). A publicidade
específ ica de determinada informação somente poderá ser
excepcionada quando o interesse público assim determinar. Portanto,
salvo situações excepcionais, a Administração Pública tem o dever de
absoluta transparência na condução dos negócios públicos, sob pena de
desrespeito aos artigos 37, caput e 5º, incisos XXXIII e LXXII, pois como
destacado pelo Ministro CELSO DE MELLO, “o modelo político jurídico,
plasmado na nova ordem constitucional, rejeita o poder que oculta e o
poder que se oculta (Pleno, RHD no 22/DF, Red. p/ Acórdão Min.
CELSO DE MELLO, DJ, 1-9-95)”(g. n.);

CONSIDERANDO que o STJ possui o entendimento de que é lícito ao
Poder Judiciário determinar que sejam adotadas as medidas
assecuratórias de direitos constitucionalmente reconhecidos como
essenciais, sem que isso configure violação do princípio da separação
dos Poderes (STJ. 1ª Turma. AgInt no REsp 1496383/SC, Rel. Min.
Sérgio Kukina, julgado em 09/05/2022);

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a ampla transparência e
viabilizar o acompanhamento pela sociedade da destinação dos
recursos públicos repassados e consecução de ajustes e instrumentos
congêneres firmados entre o Município de ARCOVERDE e as Entidades
componente do Terceiro Setor;
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CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;

CONSIDERANDO que, o art. 32, da Lei nº 12.527/2011, estabelece
como condutas ilícitas “I – recusar-se a fornecer informação requerida
nos termos desta Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou
fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou
imprecisa”, as quais podem ensejar a atuação do Ministério Público
voltada à contenção da ilicitude e respectiva responsabilização, valendo-
se das medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis para tal;

RESOLVE

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
finalidade de
acompanhar a transparência do Poder Público municipal a respeito dos
ajustes e instrumentos congêneres firmados com entidades do Terceiro
Setor; Para tanto, determino:

Para tanto, determino:
• Registro e Autuação sob a forma de Procedimento Administrativo;
• a realização de checklist e posterior juntada aos autos para
constatação do cumprimento das normas de acesso à informação pelo
Município de ARCOVERDE, em  relação às verbas repassadas às
entidades do terceiro setor, conforme modelo fornecido pelo CAO
Patrimônio Público e Terceiro Setor;
• Comunicação ao Presidente do Conselho Superior do Ministério
Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público, para fins de
conhecimento;
• Por meio eletrônico, remessa da presente Portaria à Secretaria Geral
do Ministério Público, com vistas a sua publicação no Diário Oficial do
Estado, e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Promoção
e Defesa do Patrimônio Público e Social, para fins de registro e
estatística.

Arcoverde, 09 de outubro de 2023

BRUNO MIQUELÃO GOTTARDI
Promotor de Justiça - GACE – PPTS

FABIANA KIUSKA SEABRA DOS SANTOS
Promotora de Justiça - GACE - PPTS

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO LOURENÇO DA MATA
Procedimento nº 02199.000.295/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02199.000.295/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveiscom o fim de investigar o presente:

OBJETO: Suposta  situação de risco vivenciada pelos idosos de nomes
desconhecidos, residentes na R. Manuel Correia N° 998, Pixete
(próximo a guarda do Pixete), São Lourenço da Mata - PE.
RESOLVE: Promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
conforme despacho nos autos.

NOMEAR a assessora Vanessa Fernandes Guedes Costa, Mat.

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 02199.000.295/2023
Recife, 21 de setembro de 2023

190.396-9, para funcionar como secretária escrevente.

DETERMINAR o envio da presente portaria ao Centro de Apoio
Operacional respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação
no diário oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público - CGMP, conforme determina o Art. 9° e 16°, § 2° da
RES-CSMP n° 003/2019. Cumpra-se.

São Lourenço da Mata, 21 de setembro de 2023

Rejane Strieder Centelhas
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.029/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA N.º  /2023-17ª PJ-CONSUMIDOR
Inquérito Civil 02053.001.029/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 17ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo Art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo Art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo Art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo Art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO as informações trazidas na Notícia de Fato nº
02053.001.029 /2023, a qual relata que a Faculdade Estácio de Sá,
situada na cidade do Recife-PE, vem cobrando o valor integral da
mensalidade de dezembro, apesar de as aulas terem encerrado no final
de novembro de 2021

CONSIDERANDO que a defesa dos consumidores pelo Estado, como
princípio da ordem econômica, objetiva assegurar a todos existência
digna, nos ditames da  justiça social, conforme o inciso XXXII, do Art. 5º,
e inciso V, do Art. 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por  objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores,
observando-se o respeito  a vida, à sua dignidade, a saúde e a
segurança, a proteção de seus interesses  econômicos, a melhoria de
sua qualidade de vida, a transparência e harmonia das relações de
consumo (Art. 4º CDC);

CONSIDERANDO que figuram no elenco dos direitos básicos do
consumidor,  dentre outros,  "a  proteção contra a publicidade enganosa
e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou  desleais, bem como
contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de
produtos e serviços" e, ainda, "a efetiva prevenção e reparação de
danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos" (Art.6º,
incisos IV e VI do Código de Defesa do Consumidor/CDC);

RESOLVE:

INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL tendo por objeto investigar possível
prática abusiva perpetrada pela Faculdade Estácio de Sá, situada na
Avenida Abdias de Carvalho, nº 1678 - Madalena, Recife-PE, ao cobrar
o valor integral da mensalidade no período em que as aulas não são
ministradas, devendo o Cartório da 17ª PJ de Defesa do Consumidor
adotar  as seguintes providências iniciais:

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. no
02053.001.029/2023
Recife, 18 de outubro de 2023
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1 -  Notifique-se o representante legal da Faculdade Estácio de Sá,
encaminhando-se cópia da presente Notícia de Fato, a fim de que, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, manifeste-se sobre os fatos relatados;

2 -  Requisite-se ao Procon/PE, encaminhando-se cópia da Notícia de
Fato, a realização,  no prazo de 10 (dez) dias úteis, de fiscalização no
estabelecimento investigado, a fim de verificar a veracidade dos fatos
relatados, devendo encaminhar a esta PJ Consumidor o correspondente
relatório circunstanciado, apontando eventuais providências
administrativas adotadas;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,18 de outubro de 2023

Maviael de Souza Silva
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JATAÚBA

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº
027/2023

O organizador do evento 5ª PEGA DE BOI, a ser realizado no Sítio
Umburanas, Zona Rural do Município de Jataúba-PE, neste ato
representado por JANAILSON REGINALDO DA SILVA, inscrito no CPF
sob o nº 123.696.664-39, residente no Município de Jataúba-PE, firma
perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da Promotoria de
Justiça de JATAÚBA - PE, com atuação na Promoção e Defesa dos
Direitos Humanos da Criança e do Adolescente, nesta cidade, por seu
representante legal ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, e com
base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº
8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº 12, de 12/12/1994, e
demais disposit ivos legais abaixo, o presente TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma
seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o § 5° do mesmo dispositivo constitucional
dispõe que às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a
preservação da ordem pública;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive,como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente,

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 027/2023
Recife, 19 de outubro de 2023

ministrar ou entregar, de qualquer forma, a criança ou adolescente,
produtos cujos componentes possam causar dependência física ou
psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do evento acima se obriga a
obedecer às cláusulas seguintes:
CLÁUSULA I – Fica a organizadora responsável por promover o evento
5ª PEGA DE BOI,  nos dias 21 e 22 de outubro de 2023, no Sítio
Jatobazinho, Zona Rural do Município de Jataúba-PE, a serem
realizados nas seguinte datas: no dia 21/10/2023, iniciando às 20:00h e
finalizando às 00:00h, e no dia 22/10/2023, iniciando às 08:00h e
finalizando às 22:00h, sem tolerância;

CLÁUSULA II – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigada a veicular os Termos firmados neste TAC;

CLÁUSULA III – Que a Polícia Militar poderá, por ocasião de
fiscalização, observando o desrespeito às leis ambientais penais, ou
descumprimento de quaisquer cláusulas acima citadas, após
encerramento do evento;

CLÁUSULA IV – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;
Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da
Lei 7.347/85;

CLÁUSULA V – O presente termo durará até o final do Evento e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do
Fórum;

À Polícia Militar de Jataúba;

À Delegacia de Polícia Civil de Jataúba;

À Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos do Ministério
Público de Pernambuco, através de meio eletrônico, para que se dê a
necessária publicidade.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

JATAÚBA – PE, 19 de outubro de 2023.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

Janailson Reginaldo da Silva
Organizador

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02145.001.098/2023 — Procedimento Preparatório

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA N. 02145.001.098/2023
Recife, 18 de outubro de 2023
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TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

Termo de ajustamento de conduta que firma o MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 7° Promotoria de
Justiça de defesa da Cidadania do Jaboatão dos Guararapes, com
atuação na promoção e defesa dos direitos da Infância e Juventude e o
candidato ao Conselho Tutelar Jason Clemente,

Aos 18 (dezoito) dias de outubro de 2023, na sede das promotorias de
justiça de Defesa da Cidadania de Jaboatão dos Guararapes, sita à
Avenida dos Guararapes, 3600, Guararapes, na cidade de Jaboatão dos
Guararapes, presente a representante do Ministério Público do Estado
de Pernambuco, Exma. Dra. Tathiana Barros Gomes, 7° Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania de Jaboatão dos Guararapes, com
atuação na defesa da Infância e Juventude, doravante denominada
COMPROMITENTE, e JASON CLEMENTE DE SOUSA, RG 3164808,
CPF 50211471453, Rua Professor Sílvio Rabêlo, n.º 1520, Candeias,
Jaboatão dos Guararapes-PE, candidato ao Conselho Tutelar,
doravante denominado COMPROMISSÁRIO, para fins de aderir os
termos de ajustamento de conduta que segue:

CONSIDERANDO que, consoante dicção do art. 127, caput, da
Constituição da República Federativa do Brasil, incumbe ao Ministério
Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis.

CONSIDERANDO que, conforme preconiza o art. 129, III, da
Constituição da República Federativa do Brasil, insere-se entre as
funções institucionais do Ministério Público a proteção dos interesses
difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que a Resolução CSMP n. 03/2019 do MPPE, nos
arts. 39 e seguintes regulamentam e conferem ao Ministério Público a
celebração de compromisso de ajustamento de conduta, com natureza
de negócio jurídico e eficácia de título executivo extrajudicial,

CONSIDERANDO que, no caso que ora se apura por meio do PP
02145.001.098
/2023, foi constatada propagandas impressas da parte representada
afixadas em postes públicos no dia 30/09/23 nas eleições ao conselho
tutelar, portanto ferindo o edital 01
/2023 do CMDDCA/JG.

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente dispõe
no seu art. 133 "Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar,
serão exigidos os seguintes requisitos: I – reconhecida idoneidade
moral", assim como o Art. 37 do Edital 01/2023 do CMDDCA também
exige para inscrição no processo de escolha para Conselheiro Tutelar
ter reconhecida idoneidade moral;

CONSIDERANDO o que dispõe o Edital 01/2023 do CMDDCA: "9.11
Aplicam-se, no que couber, as regras relativas à campanha eleitoral
previstas na Lei Federal n°9.504
/1997 e alterações posteriores, observadas ainda as seguintes
vedações, que poderão gerar inidoneidade moral do candidato: III –
propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou
inscrições em qualquer local público; 9.14 Toda propaganda eleitoral
será realizada pelos candidatos, imputando-lhes responsabilidades nos
excessos praticados por seus apoiadores;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 9.11, parágrafo único, do edital
01/2023 do CMDDCA/JG que estabelece como penalidade para a
prática de condutas vedadas pelos candidatos no processo de escolha
ao conselho tutelar a aplicação de multa no valor de R$ 1.000,00 a R$
10.000,00, dentre outras penalidades, que se aplica por interpretação
analógica.

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE

AJUSTAMENTO DE CONDUTA, objetivando compor extrajudicialmente
os danos materiais e/ou morais causados em razão desta prática.

Cláusula 1°---O COMPROMISSÁRIO se compromete a pagar o valor de
R$ 300,00, para fins de composição dos danos aos direitos da Infância e
Juventude, a ser pago até o dia 18/11/2023.

Parágrafo único-- O valor será revertido para o Fundo Municipal da
Criança e do Adolescente - FMCA/JG, mediante depósito para o Banco
do Brasil,  Conta Corrente 44.022-1, Agência 0934-2, CNPJ
08.888.997/0001-70, devendo apresentar o comprovante de pagamento
através do e-mail 7pjdcjaboatao@mppe.mp.br;

Cláusula 2° -- -do inadimplemento—o não cumprimento das cláusulas
ora assumidas pelo COMPROMISSÁRIO importará no acréscimo de R$
100 (cem reais) por dia no pagamento da multa, sem prejuízo do
ajuizamento de ações pelo Ministério Público para cobrança do valor
devido e/ou ação de impugnação da candidatura.

Cláusula 3°-- o Ministério Público fará publicar no diário oficial, em
espaço próprio, o presente termo de ajustamento de conduta, cujo
marco inicial do prazo firmado para o COMPROMISSÁRIO será a
presente data.

Cláusula 4°-- o foro competente para qualquer ação judicial, no caso de
descumprimento de cláusula, será a Comarca de Jaboatão dos
Guararapes.

E, por estarem justos e acordados, o COMPROMISSÁRIO firma o
presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, que vai também
assinado pelo Ministério Público do Estado de Pernambuco.

Jaboatão dos Guararapes, 18 de outubro de 2023. Tathiana Barros
Gomes

Promotora de Justiça

JASON CLEMENTE DE SOUSA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02145.001.109/2023 — Procedimento Preparatório

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

Termo de ajustamento de conduta que firma o MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 7° Promotoria de
Justiça de defesa da Cidadania do Jaboatão dos Guararapes, com
atuação na promoção e defesa dos direitos da Infância e Juventude e o
candidato ao Conselho Tutelar Djalma,

Aos 18 (dezoito) dias de outubro de 2023, na sede das promotorias de
justiça de Defesa da Cidadania de Jaboatão dos Guararapes, sita à
Avenida dos Guararapes, 3600, Guararapes, na cidade de Jaboatão dos
Guararapes, presente a representante do Ministério Público do Estado
de Pernambuco, Exma. Dra. Tathiana Barros Gomes, 7° Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania de Jaboatão dos Guararapes, com
atuação na defesa da Infância e Juventude, doravante denominada
COMPROMITENTE, e DJALMA MIGUEL DA SILVA RG: 5.931.248,
CPF: 05.294.588.455

Rua 21, n.º 55, casa C, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes-PE,
candidato ao Conselho Tutelar, doravante denominado
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COMPROMISSÁRIO, para fins de aderir os termos de ajustamento de
conduta que segue:

CONSIDERANDO que, consoante dicção do art. 127, caput, da
Constituição da República Federativa do Brasil, incumbe ao Ministério
Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis.

CONSIDERANDO que, conforme preconiza o art. 129, III, da
Constituição da República Federativa do Brasil, insere-se entre as
funções institucionais do Ministério Público a proteção dos interesses
difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que a Resolução CSMP n. 03/2019 do MPPE, nos
arts. 39 e seguintes regulamentam e conferem ao Ministério Público a
celebração de compromisso de ajustamento de conduta, com natureza
de negócio jurídico e eficácia de título executivo extrajudicial,

CONSIDERANDO que, no caso que ora se apura por meio do PP
02145.001.095
/2023, verifica-se que a parte representada realizou atos de propagada
eleitoral por meio da rede social instagram no dia 01/10/23 nas eleições
ao conselho tutelar, portanto ferindo o disposto no art. 4.8.1 do edital
01/2023 do CMDDCA/JG, verbis: “9.10 É vedada a propaganda eleitoral
no dia da eleição”.

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente dispõe
no seu art. 133 "Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar,
serão exigidos os seguintes requisitos: I – reconhecida idoneidade
moral", assim como o Art. 37 do Edital 01/2023 do CMDDCA também
exige para inscrição no processo de escolha para Conselheiro Tutelar
ter reconhecida idoneidade moral;

CONSIDERANDO o que dispõe o Edital 01/2023 do CMDDCA: "9.17 No
dia da eleição, é vedado aos candidatos: a) utilização de espaço na
mídia; (...) d) distribuição de material de propaganda política ou a prática
de aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade
do eleitor; e) qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de
urna"; 9.14 Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos,
imputando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus
apoiadores;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 9.11, parágrafo único, do edital
01/2023 do CMDDCA/JG que estabelece como penalidade para a
prática de condutas vedadas pelos candidatos no processo de escolha
ao conselho tutelar a aplicação de multa no valor de R$ 1.000,00 a R$
10.000,00, dentre outras penalidades, que se aplica por interpretação
analógica.

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, objetivando compor extrajudicialmente
os danos materiais e/ou morais causados em razão desta prática.

Cláusula 1°---O COMPROMISSÁRIO se compromete a pagar o valor de
R$ 500,00 (quinhentos reais), para fins de composição dos danos aos
direitos da Infância e Juventude, a ser pago até o dia 18/11/2023.

Parágrafo único-- O valor será revertido para o Fundo Municipal da
Criança e do Adolescente - FMCA/JG, mediante depósito para o Banco
do Brasil,  Conta Corrente 44.022-1, Agência 0934-2, CNPJ
08.888.997/0001-70, devendo apresentar o comprovante de pagamento
através do e-mail 7pjdcjaboatao@mppe.mp.br;

Cláusula 2°-- -do inadimplemento—o não cumprimento das cláusulas
ora assumidas pelo COMPROMISSÁRIO importará no acréscimo de R$
100 (cem reais) por dia no pagamento da multa, sem prejuízo do
ajuizamento de ações pelo Ministério Público para cobrança do valor
devido e/ou ação de impugnação da candidatura.

Cláusula 3°-- o Ministério Público fará publicar no diário oficial, em
espaço próprio, o presente termo de ajustamento de conduta, cujo
marco inicial do prazo firmado para o COMPROMISSÁRIO será a
presente data.

Cláusula 4°-- o foro competente para qualquer ação judicial, no caso de
descumprimento de cláusula, será a Comarca de Jaboatão dos
Guararapes.

E, por estarem justos e acordados, o COMPROMISSÁRIO firma o
presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, que vai também
assinado pelo Ministério Público do Estado de Pernambuco.

Jaboatão dos Guararapes, 18 de outubro de 2023.

Tathiana Barros Gomes
Promotora de Justiça

DJALMA MIGUEL DA SILVA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BREJO DA MADRE DE DEUS

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC nº 105/2023

O organizador do evento festivo 2°Encontro de Bandas Marciais e
Fanfarras  a ser realizado em Brejo da Madre de Deus-PE, neste ato
representado por Livaneide da Silva Pessoa, inscrito no CPF/MF sob o
nº 445.837.024-34, residente no município de Caruaru, que firma
perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da Promotoria de
Justiça da Comarca de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, por seu
representante legal ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, e com
base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº
8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº 12, de 12/12/1994, e
demais disposit ivos legais abaixo, o presente TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma
seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o § 5° do mesmo dispositivo constitucional
dispõe que às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a
preservação da ordem pública;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
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dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do evento acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover o evento
denominado 1° Encontro de Bandas Marciais e Fanfarras, a ser
realizado no dia 22/10/2023 iniciando às 14h na Praça do Bom Conselho
com encerramento às 22h do mesmo dia sem tolerância;

CLÁUSULA VII – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA IX – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da
Lei 7.347/85;

CLÁUSULA X – o presente termo durará até o final do Evento e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, para
conhecimento, por e-mail;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo da Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Sub-Procuradoria Geral em Assuntos Administrativos do Ministério
Público de Pernambuco, através de meio eletrônico, para que se dê a
necessária publicidade.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 19 de Outubro de 2023.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

LIVANEIDE DA SILVA PESSOA
Organizador

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BREJO DA MADRE DE DEUS

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC n° 106 /2023

O Organizador do evento a ser realizado no estabelecimento intitulado
”Festa das Crianças”, localizado no distrito de Mandaçaia, Brejo da
Madre de Deus-PE, neste ato representado

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC n°106/2023
Recife, 19 de outubro de 2023

por JOACY JOSÉ DA SILVA inscrito no CPF/MF sob o nº 040.221.484-
62, e RG 5.524.176 SSP /PE  residente no Distrito de Mandaçaia ,
município de BREJO DA MADRE DE DEUS/PE, que firma perante o
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da Promotoria de Justiça
da Comarca de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, por seu
representante legal ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, e com
base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº
8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº 12, de 12/12/1994, e
demais disposit ivos legais abaixo, o presente TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma
seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o § 5° do mesmo dispositivo constitucional
dispõe que às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a
preservação da ordem pública;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do evento acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover o evento a
ser realizado no dia 28/10/2023, com inicio às 16h e finalizando às 24h
do mesmo dia sem tolerância;

CLÁUSULA VII – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA IX – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da
Lei 7.347/85;

CLÁUSULA X – o presente termo durará até o final do Evento e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para
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conhecimento e divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, para
conhecimento, por e-mail;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo da Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Sub-Procuradoria Geral em Assuntos Administrativos do Ministério
Público de Pernambuco, através de meio eletrônico, para que se dê a
necessária publicidade.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS – PE, 19 de Outubro de 2023.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

JOACY JOSÉ DA SILVA
Organizador

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02145.001.095/2023 — Procedimento Preparatório

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

Termo de ajustamento de conduta que firma o MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, por intermédio da 7° Promotoria de Justiça de defesa
da Cidadania do Jaboatão dos Guararapes, com atuação na promoção e
defesa dos direitos da Infância e Juventude e o candidato ao Conselho
Tutelar Cabo Val,

Aos 18 (dezoito) dias de outubro de 2023, na sede das promotorias de
justiça de Defesa da Cidadania de Jaboatão dos Guararapes, sita à
Avenida dos Guararapes, 3600, Guararapes, na cidade de Jaboatão dos
Guararapes, presente a representante do Ministério Público do Estado
de Pernambuco, Exma. Dra. Tathiana Barros Gomes, 7° Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania de Jaboatão dos Guararapes, com
atuação na defesa da Infância e Juventude, doravante denominada
COMPROMITENTE, e EVALDO FONSECA, RG 2815602-SDS/PE, CPF
659.744.844-87, Rua Quatro, n° 52 A, Dois Carneiros, Jaboatão dos
Guararapes, Fone: 9.8640-8374 candidato ao Conselho Tutelar
c o n h e c i d o  c o m o  C a b o  V a l ,  d o r a v a n t e  d e n o m i n a d o
COMPROMISSÁRIO, para fins de aderir os termos de ajustamento de
conduta que segue:

CONSIDERANDO que, consoante dicção do art. 127, caput, da
Constituição da República Federativa do Brasil, incumbe ao Ministério
Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis.

CONSIDERANDO que, conforme preconiza o art. 129, III, da
Constituição da República Federativa do Brasil, insere-se entre as
funções institucionais do Ministério Público a proteção dos interesses
difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que a Resolução CSMP n. 03/2019 do MPPE, nos
arts. 39 e seguintes regulamentam e conferem ao Ministério Público a
celebração de compromisso de ajustamento

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA N. 02145.001.095/2023
Recife, 18 de outubro de 2023

de conduta, com natureza de negócio jurídico e eficácia de título
executivo extrajudicial,

CONSIDERANDO que, no caso que ora se apura por meio do PP
02145.001.095 /2023, verifica-se que a parte representada realizou atos
de propagada eleitoral e boca de urna no dia 01/10/23 nas eleições ao
conselho tutelar, portanto ferindo o disposto no art. 4.8.1 do edital
01/2023 do CMDDCA/JG, verbis: “9.10 É vedada a propaganda eleitoral
no dia da eleição”.

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente dispõe
no seu art.  133 "Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar,
serão exigidos os seguintes requisitos: I – reconhecida idoneidade
moral", assim como o Art. 37 do Edital 01/2023 do CMDDCA também
exige para inscrição no processo de escolha para Conselheiro Tutelar
ter reconhecida idoneidade moral;

CONSIDERANDO o que dispõe o Edital 01/2023 do CMDDCA:  "9.17
No dia da eleição, é vedado aos candidatos: (...) d) distribuição de
material de  propaganda política ou a prática de aliciamento, coação ou
manifestação tendentes a influir na vontade do eleitor; e) qualquer tipo
de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna"; 9.14 Toda
propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, imputando-lhes
responsabilidades nos excessos praticados por seus apoiadores;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 9.11, parágrafo único, do edital
01/2023 do CMDDCA/JG que estabelece como penalidade para a
prática de condutas vedadas pelos candidatos no processo de escolha
ao conselho tutelar a aplicação de multa no valor de R$ 1.000,00 a R$
10.000,00, dentre outras penalidades, que se aplica por interpretação
analógica.

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, objetivando compor extrajudicialmente
os danos materiais e/ou morais causados em razão desta prática.

Cláusula 1°---O COMPROMISSÁRIO se compromete a pagar o valor de
R$ 500,00 (quinhentos reais) até o dia 22/11/2023, para fins de
composição dos danos aos direitos da Infância e Juventude.

Parágrafo único-- O valor será revertido para o Fundo Municipal da
Criança e do Adolescente - FMCA/JG, mediante depósito para o Banco
do Brasil,  Conta Corrente 44.022-1, Agência 0934-2, CNPJ
08.888.997/0001-70, devendo apresentar o comprovante de pagamento
através do e-mail 7pjdcjaboatao@mppe.mp.br;

Cláusula 2° -- -do inadimplemento—o não cumprimento das cláusulas
ora assumidas pelo COMPROMISSÁRIO importará no acréscimo de R$
100 (cem reais) por dia no pagamento da multa, sem prejuízo do
ajuizamento de ações pelo Ministério Público para cobrança do valor
devido e/ou ação de impugnação da candidatura.

Cláusula 3°-- o Ministério Público fará publicar no diário oficial, em
espaço próprio, o presente termo de ajustamento de conduta, cujo
marco inicial do prazo firmado para o COMPROMISSÁRIO será a
presente data.

Cláusula 4°-- o foro competente para qualquer ação judicial, no caso de
descumprimento de cláusula, será a Comarca de Jaboatão dos
Guararapes.

E, por estarem justos e acordados, o COMPROMISSÁRIO firma o
presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, que vai também
assinado pelo Ministério Público do Estado de Pernambuco.

Jaboatão dos Guararapes, 18 de outubro de 2023.

Tathiana Barros Gomes

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Promotora de Justiça

EVALDO FONSECA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02145.001.097/2023 — Procedimento Preparatório

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

Termo de ajustamento de conduta que firma o MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 7° Promotoria de
Justiça de defesa da Cidadania do Jaboatão dos Guararapes, com
atuação na promoção e defesa dos direitos da Infância e Juventude e o
candidato ao Conselho Tutelar  Rhaldney Silva,

Aos 18 (dezoito) dias de outubro de 2023, na sede das promotorias de
justiça de Defesa da Cidadania de Jaboatão dos Guararapes, sita à
Avenida dos Guararapes, 3600, Guararapes, na cidade de Jaboatão dos
Guararapes, presente a representante do Ministério Público do Estado
de Pernambuco, Exma. Dra. Tathiana Barros Gomes, 7° Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania de Jaboatão dos Guararapes, com
atuação na defesa da Infância e Juventude, doravante denominada
COMPROMITENTE, e RHALDNEY SILVA  DE ASSIS, RG 8684670
SDS/PE, CPF 104.975.234-18, Rua Babassulância , 12 C, Pacheco,
Jaboatão dos Guararapes, Fone: 9. 9981-4728, candidato ao Conselho
Tutelar, doravante denominado COMPROMISSÁRIO, para fins de aderir
os termos de ajustamento de conduta que segue:

CONSIDERANDO que, consoante dicção do art. 127, caput, da
Constituição da República Federativa do Brasil, incumbe ao Ministério
Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis.

CONSIDERANDO que, conforme preconiza o art. 129, III, da
Constituição da República Federativa do Brasil, insere-se entre as
funções institucionais do Ministério Público a proteção dos interesses
difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que a Resolução CSMP n. 03/2019 do MPPE, nos
arts. 39 e seguintes regulamentam e conferem ao Ministério Público a
celebração de compromisso de ajustamento de conduta, com natureza
de negócio jurídico e eficácia de título executivo extrajudicial,

CONSIDERANDO que, no caso que ora se apura por meio do PP
02145.001.097 /2023, foi constatada propagandas impressas da parte
representada afixadas em postes públicos no dia 01/10/23 nas eleições
ao conselho tutelar, portanto ferindo o  edital 01 /2023 do CMDDCA/JG.

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente dispõe
no seu art.  133 "Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar,
serão exigidos os seguintes requisitos: I – reconhecida idoneidade
moral", assim como o Art. 37 do Edital 01/2023 do CMDDCA também
exige para inscrição no processo de escolha para Conselheiro Tutelar
ter reconhecida idoneidade moral;

CONSIDERANDO o que dispõe o Edital 01/2023 do CMDDCA:  "9.11
Aplicam-se, no que couber, as regras relativas à campanha eleitoral
previstas na Lei Federal n° 9.504 /1997 e alterações posteriores,
observadas ainda as seguintes vedações, que poderão gerar
inidoneidade moral do candidato: III – propaganda por meio de anúncios
luminosos, faixas,

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA  N. 02145.001.097/2023
Recife, 18 de outubro de 2023

cartazes ou inscrições em qualquer local público;  9.14 Toda
propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, imputando-lhes
responsabilidades nos excessos praticados por seus apoiadores;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 9.11, parágrafo único, do edital
01/2023 do CMDDCA/JG que estabelece como penalidade para a
prática de condutas vedadas pelos candidatos no processo de escolha
ao conselho tutelar a aplicação de multa no valor de R$ 1.000,00 a R$
10.000,00, dentre outras penalidades, que se aplica por interpretação
analógica.

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, objetivando compor extrajudicialmente
os danos materiais e/ou morais causados em razão desta prática.

Cláusula 1°---O COMPROMISSÁRIO se compromete a pagar o valor de
R$ 300,00 , para fins de composição dos danos aos direitos da Infância
e Juventude, a ser pago até o dia 18/11/2023.

Parágrafo único-- O valor será revertido para o Fundo Municipal da
Criança e do Adolescente - FMCA/JG, mediante depósito para o Banco
do Brasil,  Conta Corrente 44.022-1, Agência 0934-2, CNPJ
08.888.997/0001-70, devendo apresentar o comprovante de pagamento
através do e-mail 7pjdcjaboatao@mppe.mp.br;

Cláusula 2° -- -do inadimplemento—o não cumprimento das cláusulas
ora assumidas pelo COMPROMISSÁRIO importará no acréscimo de R$
100 (cem reais) por dia no pagamento da multa, sem prejuízo do
ajuizamento de ações pelo Ministério Público para cobrança do valor
devido e/ou ação de impugnação da candidatura.

Cláusula 3°-- o Ministério Público fará publicar no diário oficial, em
espaço próprio, o presente termo de ajustamento de conduta, cujo
marco inicial do prazo firmado para o COMPROMISSÁRIO será a
presente data.

Cláusula 4°-- o foro competente para qualquer ação judicial, no caso de
descumprimento de cláusula, será a Comarca de Jaboatão dos
Guararapes.

E, por estarem justos e acordados, o COMPROMISSÁRIO firma o
presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, que vai também
assinado pelo Ministério Público do Estado de Pernambuco.

Jaboatão dos Guararapes, 18 de outubro de 2023.

Tathiana Barros Gomes
Promotora de Justiça

RHALDNEY SILVA  DE ASSIS

PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CÍVEL

RELATÓRIO DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CÍVEL
DE CARUARU

SETEMBRO DE 2023

Caruaru, 19 de outubro de 2023.

Edson José Guerra
2a Procurador de Justiça Cível
Coordenador das Procuradorias de Justiça Caruaru

José Fellype Silva
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Técnico Ministerial – Área Administrativa
Secretaria das Procuradorias de Justiça de Caruaru

PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CRIMINAL

RELATÓRIO DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA
CRIMINAL DE CARUARU
SETEMBRO DE 2023

SETEMBRO DE 2023: (05) CINCO PROCESSOS REMETIDOS ÀS
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA PARA CONTRARRAZÕES DO
MINISTÉRIO PÚBLICO.

Caruaru, 19 de outubro de 2023.

Edson José Guerra
2a Procurador de Justiça Cível
Coordenador das Procuradorias de Justiça Caruaru

José Fellype Silva
Técnico Ministerial – Área Administrativa
Secretaria das Procuradorias de Justiça de Caruaru

RELATÓRIO Nº - - RELATÓRIO DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA
EM MATÉRIA CRIMINAL DE CARUARU SETEMBRO DE 2023
Recife, 19 de outubro de 2023

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 0152.2023.CPL.PE.0089.MPPE

OBJETO: Contratação de empresa, visando à prestação de serviços do
evento: “MPPE EM MOVIMENTO - VII CORRIDA E CAMINHADA DA
CAPITAL – RECIFE/PE”, em conformidade com o Anexo I, Termo de
Referência do Edital.

DATA DA ABERTURA: 01/11/2023

ENTREGA DAS PROPOSTAS até: 01/11/2023, quarta-feira, às 09h00;
Abertura das Propostas: 01/11/2023, às 09h10; Início da Disputa:
01/11/2023, às 09h30. Horário de Brasília. Os interessados poderão
adquirir o Edital e seus anexos no Endereço Eletrônico do Sistema:
www.peintegrado.pe.gov.br e no site do Ministério Público do Estado de
Pernambuco https://portal.mppe.mp.br/licitacoes, (link licitações). Valor
máximo global estimado: R$ 88.900,00 (oitenta e oito mil e novecentos
reais). As dúvidas e/ou esclarecimentos poderão ser sanados através do
e-mail: cpl@mppe.mp.br.

Recife, 19 de outubro de 2023.

Onélia Carvalho de Oliveira Holanda
Pregoeira/CPL

AVISO Nº AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA  PROCESSO
ELETRÔNICO Nº 0152.2023.CPL.PE.0089.MPPE
Recife, 19 de outubro de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Procuradoria Geral de Justiça
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

 RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº RATIFICAÇÃO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n.º 0147.2023.CPL.IN.0032.MPPE
Recife, 19 de outubro de 2023

RATIFICO o Termo de Inexigibilidade n.º 0147.2023.CPL.IN.0032.MPPE
(PEIntegrado),
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, com fundamento no Art.
25, inciso I, da
Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, objetivando a
contratação da
empresa Zênite Informação e Consultoria S/A, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº
86.781.069/0001-15, para aquisição de uma Assinatura “Zênite Fácil”
com três pontos
de acessos simultâneos à pesquisa voltada para Licitação e contratação
pública,
disponibilizada de forma on-line, para uso dos membros, servidores e
assessores do
Ministério Público do Estado de Pernambuco, por um período de 12
(doze) meses, pelo
valor total de R$ 11.670,00 (onze mil, seiscentos e setenta reais).
DETERMINO que sejam
adotados os procedimentos necessários à referida contratação.

Recife, 19 de outubro de 2023.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER

Subprocurador Geral em Assuntos Administrativos do
Ministério Público de Pernambuco

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 0142.2023.CPL.PE.0084.MPPE

HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor, o Pregão Eletrônico nº
0142.2023.CPL.PE.0084.MPPE, cujo objeto consiste na Contratação de
empresa
especializada em Tecnologia da Informação fornecimento de serviço de
sustentação da
plataforma Liferay DXP (Digital Experience Platform) em nuvem, tendo
como vencedora a
empresa PITANG CONSULTORIA E SISTEMAS S/A, CNPJ.:
06.214.736/0001-49, no valor
global de R$ 1.434.500,00 (Hum milhão, quatrocentos e trinta e quatro
mil e quinhentos
reais), atendendo o interesse do MPPE.

Recife, 19 de outubro de 2023.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 0142.2023.CPL.PE.0084.MPPE
Recife, 19 de outubro de 2023

OUVIDORIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO BENTO DO UNA
Procedimento nº 01789.000.020/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01789.000.020/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625

ORIENTAÇÕES Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.
01789.000.020/2022
Recife, 18 de outubro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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/1993; no artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais, instaura o presente Inquérito Civil
com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Possível dano ao erário público ou mesmo desvio de verbas
públicas em razão de despesas realizadas pela Secretaria de
Assistência Social para pagamento de pessoa física  para prestação de
serviços que supostamente não foram realizados, segundo informações
prestadas inicialmente pela noticiante.

INVESTIGADO: Secretaria de Assistência Social

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Diligencie a juntada de consulta no  aplicativo  "Tome Conta", do TCE-
PE, referente aos valores pagos à noticiante.

Notifique-se a noticiante para oitiva nesta PJ.

Cumpra-se.

São Bento do Una 18 de outubro de 2023.

Jorge Gonçalves Dantas Júnior,
Promotor de Justiça.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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ONDE SE LÊ: 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

Endereço: Rua Henrique de Holanda, s/n, próximo ao parque de exposições de animais, Vitória 
de Santo Antão-PE 

E-mail: plantao12a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

22.10.2023 

domingo 

13 às 17h Vitória de 
Santo Antão 

Joana Cavalcanti de 
Lima Muniz 

2º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Vitória de 
Santo Antão 

 

 
 
 

 
LEIA-SE: 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

Endereço: Rua Henrique de Holanda, s/n, próximo ao parque de exposições de animais, Vitória 
de Santo Antão-PE 

E-mail: plantao12a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

22.10.2023 

domingo 

13 às 17h Vitória de 
Santo Antão 

Fernanda Henriques 
da Nóbrega 

35º Promotor de 
Justiça de 
Defesa da 
Cidadania da 
Capital 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO PERNAMBUCO 
Procuradoria-Geral de Justiça 

 
ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 2.957/2023 

 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 4ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL 
COM SEDE EM ARCOVERDE 

Endereço: Av. Antônio Japiassú, s/n, Centro, Arcoverde-PE 
E-mail: plantao4a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

16.10.2023**** 
segunda-

feira 
13 às 17h Arcoverde Michel de Almeida Campelo 

*****Feriado municipal. 
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ANEXO DO AVISO nº 131/2023-CSMP 
 

ANEXO I  
Processos da Corregedoria 

 

Nº Conselheiro (a): Drª. LÚCIA DE ASSIS 

1. SEI Nº 19.20.2221.0017450/2023-59   

 

Nº Conselheiro (a): Drª. CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS 

1. SEI Nº 19.20.2221.0018032/2023-59  

2. SEI Nº 19.20.0591.0016309/2023-26 

3. SEI Nº 19.20.2221.0020786/2023-03 

 

Nº Conselheiro (a): Drª. GIANI MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE MELO 

1. SEI Nº 19.20.2221.0017440/2023-38 

2. SEI Nº 19.20.2221.0019202/2023-91 

 

Nº Conselheiro (a): Dr. EDSON JOSÉ GUERRA 

1. SEI Nº 19.20.2221.0017447/2023-43  

 

 

ANEXO II 
Processos Diversos 

 

Nº Conselheiro (a): Drª. LÚCIA DE ASSIS 

1. AUTO 2013/1369486 
DOC 4078430 
ORIGEM: 31ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

2. SIM 01696.000.217/2021 
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE POMBOS 

3. SIM 02261.000.219/2020 
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRAVATÁ 

4. SIM 01780.000.048/2023 
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORRENTES 

5. SIM 02061.000.759/2020 
ORIGEM: 34ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

6. SIM 01690.000.010/2021 
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMEIRINA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

7. SIM N° 01975.000.355/2023 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PAULISTA 
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8. SIM N° 02090.000.871/2022 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE 
GARANHUNS 

9. SIM 01891.000.295/2020 
ORIGEM: 22ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

10. SIM 02140.001.096/2021 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE 
JABOATÃO DOS GUARARAPES 

11. SIM 01696.000.127/2020 
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE POMBOS 

 

 

Nº Conselheiro (a): Drª. CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS 

1. AUTO 2015/1911551 
DOC. 8857905 
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA 

2. SIM 01923.000.540/2022 
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE OLINDA 

 

 

Nº Conselheiro (a): Drª. GIANI MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE MELO 

1. SIM 02053.001.237/2020  

ORIGEM: 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

2. SIM 02142.000.165/2023  

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE 

JABOATÃO DOS GUARARAPES 

3. SIM 02288.000.276/2022  

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARCOVERDE 

4. SIM 02055.000.133/2020  
ORIGEM: 31ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

 

 

Nº Conselheiro (a): Dr. EDSON JOSÉ GUERRA 

1. SIM 02251.000.066/2020  

ORIGEM: 1ª PJ DE AFOGADOS DA INGAZEIRA  

2. SIM 02061.004.277/2021  

ORIGEM: 34ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

3. SIM 02061.000.405/2020  

ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

4. SIM 02053.001.085/2023  

ORIGEM: 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

5. SIM 02053.000.650/2023  

ORIGEM: 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

6. SIM 02011.000.009/2023  

ORIGEM: 36ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
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7. SIM 01838.000.017/2023  

ORIGEM: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU  

8. SIM 01696.000.141/2020  

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE POMBOS  

9. SIM 01696.000.122/2020  

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE POMBOS  

10. SIM 01677.000.110/2021  

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUREMA  

11. SIM 01634.000.120/2020  

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALIANÇA  

12. SIM 02053.000.440/2023  

ORIGEM: 18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

13. AUTO Nº 2020/209608  

DOC: 12736917  

ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

14. AUTO 2014/1606991 

DOC. 4241136 

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARCOVERDE 

15. AUTO 2014/1621984  

DOC. 4269570  

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANHOTINHO 

16. AUTO no 2010/54406 

DOC. 1839198 

ORIGEM: 35ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

17. AUTO 2013/1134384 

DOC. 7793811 

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JATAÚBA 

18. AUTO 15660/2008 

DOC. 294342  

ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE OLINDA 

 

Nº Conselheiro (a): Drª. MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA 

1. SIM 01570.000.017/2021  

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAMARACÁ 

2. AUTO 2012/627465 

DOC 1238976 

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPOJUCA 

3. AUTO 2016/2309369 

DOC 7300434 

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULISTA 

4. AUTO 2018/118399 

DOC 10829333 

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIROS 
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5. AUTO 2018/212119 

DOC 13479623 

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

6. AUTO 2019/142948 

DOC 11033610 

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARCOVERDE 

7. AUTO 2016/2475437 

DOC 7598139 

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CUPIRA 

8. AUTO 2013/1072315 

DOC 2468226 

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORTÊS 

9. AUTO 2015/1845332 

DOC 7299438 

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULISTA 

10. AUTO 2015/1885276 

DOC 7804983 

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 

11. AUTO 2015/1926096 

DOC 5387732 

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GARANHUNS 

12. AUTO 2015/2075417 

DOC 10295917 

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TRIUNFO 

13. AUTO 2015/2168147 

DOC 6298635 

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 

14. AUTO 2018/148044 

DOC 9869192 

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPOJUCA 

15. SIM 02261.000.217/2020  

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRAVATÁ 

16. SIM 01926.000.148/2022  

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE OLINDA 

17. SIM 01781.000.194/2021 

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JARDIM 

18. SIM 01690.000.235/2021  

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMEIRINA 

19. SIM 02009.000.580/2022 

ORIGEM: 35ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
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REMOÇÃO DA 1ª ENTRÂNCIA 
 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 01/2023 – RA 
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 1ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 1ª entrância 
que, achando-se vago o cargo de Promotor de Justiça de Sirinhaém (Vara Única), fica aberta a 
concorrência, pelo critério de Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, 
pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) 
publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos 
de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do 
Estado de Pernambuco, aos dezenove dias de outubro de dois mil e vinte e três (19/10/2023). Eu, 
________________________ ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, 
Secretária do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 

MARCOS ANTONIO MATOS DE CARVALHO 
Presidente do CSMP  

 
 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 02/2023 – RM 
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 1ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 1ª entrância 
que, achando-se vago o cargo de Promotor de Justiça de Verdejante (Vara Única), fica aberta a 
concorrência, pelo critério de Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério 
Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) 
publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos 
de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do 
Estado de Pernambuco, aos dezenove dias de outubro de dois mil e vinte e três (19/10/2023). Eu, 
________________________ ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, 
Secretária do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 

MARCOS ANTONIO MATOS DE CARVALHO 
Presidente do CSMP  

 
 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 03/2023 – RA 
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 1ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 1ª entrância 
que, achando-se vago o cargo de Promotor de Justiça de Maraial (Vara Única), fica aberta a 
concorrência, pelo critério de Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, 
pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) 
publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos 
de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do 
Estado de Pernambuco, aos dezenove dias de outubro de dois mil e vinte e três (19/10/2023). Eu, 
________________________ ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, 
Secretária do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 

MARCOS ANTONIO MATOS DE CARVALHO 
Presidente do CSMP  
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REMOÇÃO DA 1ª ENTRÂNCIA 
 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 04/2023 – RM 
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 1ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 1ª entrância 
que, achando-se vago o cargo de Promotor de Justiça de Saloá (Vara Única), fica aberta a 
concorrência, pelo critério de Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério 
Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) 
publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos 
de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do 
Estado de Pernambuco, aos dezenove dias de outubro de dois mil e vinte e três (19/10/2023). Eu, 
________________________ ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, 
Secretária do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 

MARCOS ANTONIO MATOS DE CARVALHO 
Presidente do CSMP  

 
 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 05/2023 – RA 
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 1ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 1ª entrância 
que, achando-se vago o cargo de Promotor de Justiça de Flores (Vara Única), fica aberta a 
concorrência, pelo critério de Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, 
pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) 
publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos 
de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do 
Estado de Pernambuco, aos dezenove dias de outubro de dois mil e vinte e três (19/10/2023). Eu, 
________________________ ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, 
Secretária do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 

MARCOS ANTONIO MATOS DE CARVALHO 
Presidente do CSMP 

 
 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 06/2023 – RM 
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 1ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 1ª entrância 
que, achando-se vago o cargo de Promotor de Justiça de Tuparetama (Vara Única), fica aberta a 
concorrência, pelo critério de Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério 
Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) 
publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos 
de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do 
Estado de Pernambuco, aos dezenove dias de outubro de dois mil e vinte e três (19/10/2023). Eu, 
________________________ ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, 
Secretária do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 

MARCOS ANTONIO MATOS DE CARVALHO 
Presidente do CSMP  
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REMOÇÃO DA 1ª ENTRÂNCIA 
 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 07/2023 – RA 
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 1ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 1ª entrância 
que, achando-se vago o cargo de Promotor de Justiça de Ipubi (Vara Única), fica aberta a 
concorrência, pelo critério de Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, 
pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) 
publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos 
de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do 
Estado de Pernambuco, aos dezenove dias de outubro de dois mil e vinte e três (19/10/2023). Eu, 
________________________ ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, 
Secretária do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 

MARCOS ANTONIO MATOS DE CARVALHO 
Presidente do CSMP 

 
 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 08/2023 – RM 
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 1ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 1ª entrância 
que, achando-se vago o cargo de Promotor de Justiça de Toritama (Vara Única), fica aberta a 
concorrência, pelo critério de Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério 
Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) 
publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos 
de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do 
Estado de Pernambuco, aos dezenove dias de outubro de dois mil e vinte e três (19/10/2023). Eu, 
________________________ ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, 
Secretária do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 

MARCOS ANTONIO MATOS DE CARVALHO 
Presidente do CSMP  

 
 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 09/2023 – RA 
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 1ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 1ª entrância 
que, achando-se vago o cargo de Promotor de Justiça de Triunfo (Vara Única), fica aberta a 
concorrência, pelo critério de Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, 
pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) 
publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos 
de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do 
Estado de Pernambuco, aos dezenove dias de outubro de dois mil e vinte e três (19/10/2023). Eu, 
________________________ ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, 
Secretária do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 

MARCOS ANTONIO MATOS DE CARVALHO 
Presidente do CSMP 

 
 

ANEXOS - AVISO CSMP Nº 132/2023

ANEXOS - AVISO CSMP Nº 132/2023



 

 

REMOÇÃO DA 1ª ENTRÂNCIA 
 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 10/2023 – RM 
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 1ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 1ª entrância 
que, achando-se vago o cargo de 1º Promotor de Justiça de Cabrobó (Vara Única), fica aberta a 
concorrência, pelo critério de Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério 
Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) 
publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos 
de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do 
Estado de Pernambuco, aos dezenove dias de outubro de dois mil e vinte e três (19/10/2023). Eu, 
________________________ ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, 
Secretária do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 

MARCOS ANTONIO MATOS DE CARVALHO 
Presidente do CSMP 

 
 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 11/2023 – RA 
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 1ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 1ª entrância 
que, achando-se vago o cargo de 1º Promotor de Justiça Substituto da Circunscrição de 
Salgueiro, com atuação nas comarcas de 1ª entrância da 1ª circunscrição judiciária, fica aberta 
a concorrência, pelo critério de Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério 
Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) 
publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos 
de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do 
Estado de Pernambuco, aos dezenove dias de outubro de dois mil e vinte e três (19/10/2023). Eu, 
________________________ ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, 
Secretária do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 

MARCOS ANTONIO MATOS DE CARVALHO 
Presidente do CSMP 

 
 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 12/2023 – RM 
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 1ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 1ª entrância 
que, achando-se vago o cargo de Promotor de Justiça de Serrita (Vara Única), fica aberta a 
concorrência, pelo critério de Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério 
Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) 
publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos 
de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do 
Estado de Pernambuco, aos dezenove dias de outubro de dois mil e vinte e três (19/10/2023). Eu, 
________________________ ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, 
Secretária do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 

 
MARCOS ANTONIO MATOS DE CARVALHO 

Presidente do CSMP 
 

ANEXOS - AVISO CSMP Nº 132/2023

ANEXOS - AVISO CSMP Nº 132/2023



 

 

REMOÇÃO DA 1ª ENTRÂNCIA 
 

 
EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 13/2023 – RA 

CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 1ª ENTRÂNCIA 
 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 1ª entrância 
que, achando-se vago o cargo de Promotor de Justiça de Inajá (Vara Única), fica aberta a 
concorrência, pelo critério de Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, 
pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) 
publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos 
de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do 
Estado de Pernambuco, aos dezenove dias de outubro de dois mil e vinte e três (19/10/2023). Eu, 
________________________ ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, 
Secretária do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 

 
MARCOS ANTONIO MATOS DE CARVALHO 

Presidente do CSMP 
 
 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 14/2023 – RM 
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 1ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 1ª entrância 
que, achando-se vago o cargo de 2º Promotor de Justiça de Cabrobó (Vara Única), fica aberta a 
concorrência, pelo critério de Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério 
Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) 
publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos 
de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do 
Estado de Pernambuco, aos dezenove dias de outubro de dois mil e vinte e três (19/10/2023). Eu, 
________________________ ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, 
Secretária do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 

 
MARCOS ANTONIO MATOS DE CARVALHO 

Presidente do CSMP 
 
 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 15/2023 – RA 
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 1ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 1ª entrância 
que, achando-se vago o cargo de Promotor de Justiça de Itapissuma (Vara Única), fica aberta a 
concorrência, pelo critério de Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, 
pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) 
publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos 
de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do 
Estado de Pernambuco, aos dezenove dias de outubro de dois mil e vinte e três (19/10/2023). Eu, 
________________________ ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, 
Secretária do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 

 
MARCOS ANTONIO MATOS DE CARVALHO 

Presidente do CSMP 
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ANEXOS - AVISO CSMP Nº 132/2023



 

 

REMOÇÃO DA 1ª ENTRÂNCIA 
 

 
EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 16/2023 – RM 

CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 1ª ENTRÂNCIA 
 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 1ª entrância 
que, achando-se vago o cargo de 1º Promotor de Justiça de Floresta (Vara Única), fica aberta a 
concorrência, pelo critério de Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério 
Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) 
publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos 
de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do 
Estado de Pernambuco, aos dezenove dias de outubro de dois mil e vinte e três (19/10/2023). Eu, 
________________________ ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, 
Secretária do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 

MARCOS ANTONIO MATOS DE CARVALHO 
Presidente do CSMP 
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PROMOÇÃO PARA A 2ª ENTRÂNCIA 
 
 

EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 07/2023 – PA 
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 2ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores Promotores de Justiça de 1ª 
entrância, que se achando vago o cargo 2º Promotor de Justiça Cível de Camaragibe (2ª Vara 
Cível Meio Ambiente, Patrimônio Público e Fundações), fica aberta a concorrência pelo critério de 
Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, 
contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário 
Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Promoção, para o aludido 
cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 
12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, 
aos dezenove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e três (19/10/2023). Eu, 
________________________ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, 
Secretário do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO 
Presidente do CSMP  

 
 

EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 08/2023 – PM 
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 2ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores Promotores de Justiça de 1ª 
entrância, que se achando vago o cargo de 3º Promotor de Justiça Criminal de Olinda (2ª Vara 
Criminal), fica aberta a concorrência pelo critério de Merecimento, na Secretaria do Conselho 
Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil 
seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para 
apresentação dos pedidos de Promoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos 
§§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta 
Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos dezenove dias do mês de outubro de 
dois mil e vinte e três (19/10/2023). Eu, ________________________ANA CAROLINA PAES DE 
SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, Secretário do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO 
Presidente do CSMP  

 
 

EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 09/2023 – PA 
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 2ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores Promotores de Justiça de 1ª 
entrância, que se achando vago o cargo 3º Promotor de Justiça de Araripina (Vara Criminal de 
Araripina), fica aberta a concorrência pelo critério de Antiguidade, na Secretaria do Conselho 
Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil 
seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para 
apresentação dos pedidos de Promoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos 
§§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta 
Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos dezenove dias do mês de outubro de 
dois mil e vinte e três (19/10/2023). Eu, ________________________ANA CAROLINA PAES DE 
SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, Secretário do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO 
Presidente do CSMP  
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ANEXOS - AVISO CSMP Nº 133/2023



 

 

PROMOÇÃO PARA A 2ª ENTRÂNCIA 
 
 

EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 10/2023 – PM 
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 2ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores Promotores de Justiça de 1ª 
entrância, que se achando vago o cargo de 2º Promotor de Justiça Cível de Petrolina (2ª Vara de 

Família e Registro Civil e Central de Conciliação, Mediação e Arbitragem), fica aberta a concorrência 
pelo critério de Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo 
de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) publicação do 
presente, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Promoção, 
para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar 
Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de 
Pernambuco, aos dezenove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e três (19/10/2023). Eu, 
________________________ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, 
Secretário do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO 
Presidente do CSMP  

 
 

EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 11/2023 – PA 
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 2ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores Promotores de Justiça de 1ª 
entrância, que se achando vago o cargo 2º Promotor de Justiça de São José do Egito (2ª Vara), 
fica aberta a concorrência pelo critério de Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do 
Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª 
(segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação 
dos pedidos de Promoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do 
art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do 
Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos dezenove dias do mês de outubro de dois mil e 
vinte e três (19/10/2023). Eu, ________________________ANA CAROLINA PAES DE SÁ 
MAGALHÃES, Promotora de Justiça, Secretário do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO 
Presidente do CSMP  

 
 

EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 12/2023 – PM 
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 2ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores Promotores de Justiça de 1ª 
entrância, que se achando vago o cargo de 2º Promotor de Justiça de Bezerros (2ª Vara), fica 
aberta a concorrência pelo critério de Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior do 
Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª 
(segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação 
dos pedidos de Promoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do 
art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do 
Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos dezenove dias do mês de outubro de dois mil e 
vinte e três (19/10/2023). Eu, ________________________ANA CAROLINA PAES DE SÁ 
MAGALHÃES, Promotora de Justiça, Secretário do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO 
Presidente do CSMP  

 
 

ANEXOS - AVISO CSMP Nº 133/2023
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PROMOÇÃO PARA A 2ª ENTRÂNCIA 
 
 

EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 13/2023 – PA 
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 2ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores Promotores de Justiça de 1ª 
entrância, que se achando vago o cargo 3º Promotor de Justiça de Arcoverde (Vara Criminal, 

Combate à sonegação fiscal e controle externo da atividade policial), fica aberta a concorrência pelo 
critério de Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 
(oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente, 
no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Promoção, para o 
aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar 
Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de 
Pernambuco, aos dezenove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e três (19/10/2023). Eu, 
________________________ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, 
Secretário do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO 
Presidente do CSMP  

 
 

EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 14/2023 – PM 
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 2ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores Promotores de Justiça de 1ª 
entrância, que se achando vago o cargo de 10º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru (4ª Vara 
Criminal), fica aberta a concorrência pelo critério de Merecimento, na Secretaria do Conselho 
Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil 
seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para 
apresentação dos pedidos de Promoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos 
§§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta 
Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos dezenove dias do mês de outubro de 
dois mil e vinte e três (19/10/2023). Eu, ________________________ANA CAROLINA PAES DE 
SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, Secretário do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO 
Presidente do CSMP  

 
 

EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 15/2023 – PA 
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 2ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores Promotores de Justiça de 1ª 
entrância, que se achando vago o cargo 1º Promotor de Justiça Criminal de São Lourenço da 
Mata (Vara Criminal, Fiscalização da atividade policial e combate à sonegação fiscal), fica aberta a 
concorrência pelo critério de Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, 
pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) 
publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos 
de Promoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do 
Estado de Pernambuco, aos dezenove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e três 
(19/10/2023). Eu, ________________________ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, 
Promotora de Justiça, Secretário do CSMP, mandei digitar e subscrevo.. 
 

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO 
Presidente do CSMP  
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REMOÇÃO DA 2ª ENTRÂNCIA 
 
 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 04/2023 – RM 
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 2ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 2ª 
entrância, que se achando vago o cargo de 3º Promotor de Justiça de Serra Talhada (Atribuições 
Judiciais: 1ª Vara Criminal (incluindo Júri) Curadorias Extrajudiciais: Controle Externo da 
Atividade Policial), fica aberta a concorrência pelo critério de Merecimento, na Secretaria do 
Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º 
(primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de 
Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade 
com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E 
PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos dezenove dias do mês 
de outubro de dois mil e vinte e três (19/10/2023). Eu, ________________________ANA 
CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, Secretário do CSMP, mandei digitar 
e subscrevo. 

 
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO 

Presidente do CSMP  
 
 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 05/2023 – RA 
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 2ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 2ª 
entrância, que se achando vago o cargo de 1º Promotor de Justiça de Pesqueira (1ª Vara 
Curadorias Extrajudiciais: Cidadania, Patrimônio Público e Social, Fundações e Entidades de 
Assistência Social e Sonegação Fiscal), fica aberta a concorrência pelo critério de Antiguidade, na 
Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir 
do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de 
Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade 
com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E 
PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos dezenove dias do mês 
de outubro de dois mil e vinte e três (19/10/2023). Eu, ________________________ANA 
CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, Secretário do CSMP, mandei digitar 
e subscrevo. 
 

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO 
Presidente do CSMP  

 
 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 06/2023 – RM 
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 2ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 2ª 
entrância, que se achando vago o cargo de 2º Promotor de Justiça de Afogados da Ingazeira (2ª 
Vara Curadorias Extrajudiciais: Meio Ambiente, Consumidor e Acidentes de Trabalho ), fica 
aberta a concorrência pelo critério de Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior do 
Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª 
(segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação 
dos pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do 
art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do 
Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos dezenove dias do mês de outubro de dois mil e 
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REMOÇÃO DA 2ª ENTRÂNCIA 
 
 

vinte e três (19/10/2023). Eu, ________________________ANA CAROLINA PAES DE SÁ 
MAGALHÃES, Promotora de Justiça, Secretário do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO 
Presidente do CSMP  

 
 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 07/2023 – RA 
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 2ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 2ª 
entrância, que se achando vago o cargo de 4º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de 
Caruaru (Atuação na Defesa da Saúde e do Consumidor), fica aberta a concorrência pelo critério 
de Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) 
dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente, no 
Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido 
cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 
12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, 
aos dezenove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e três (19/10/2023). Eu, 
________________________ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, 
Secretário do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO 
Presidente do CSMP  

 
 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 08/2023 – RM 
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 2ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 2ª 
entrância, que se achando vago o cargo de 3º Promotor de Justiça Criminal de Belo Jardim (Vara 
Criminal de Belo Jardim, bem como para atuação extrajudicial no combate à sonegação fiscal 
e controle externo da atividade policial), fica aberta a concorrência pelo critério de Merecimento, 
na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a 
partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do 
Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de 
conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 
27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos 
dezenove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e três (19/10/2023). Eu, 
________________________ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, 
Secretário do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 

 
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO 

Presidente do CSMP  
 
 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 09/2023 – RA 
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 2ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 2ª 
entrância, que se achando vago o cargo de 1º Promotor de Justiça de Afogados da Ingazeira (1ª 
Vara Curadorias Extrajudiciais: Cidadania, Patrimônio Público e Social, Fundações e Entidades 
de Assistência Social e Sonegação Fiscal), fica aberta a concorrência pelo critério de 
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REMOÇÃO DA 2ª ENTRÂNCIA 
 
 

Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, 
contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário 
Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido 
cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 
12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, 
aos dezenove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e três (19/10/2023). Eu, 
________________________ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, 
Secretário do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO 
Presidente do CSMP  
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PROMOÇÃO PARA A 3ª ENTRÂNCIA 

EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 03/2023 – PM 
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 3ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores Promotores de Justiça de 2ª 
entrância, que se achando vago o cargo de 43º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da 
Capital (Promoção e Defesa do Patrimônio Público), fica aberta a concorrência pelo critério de 
Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, 
contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário 
Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Promoção, para o aludido 
cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 
12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, 
aos dezenove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e três (19/10/2023). Eu, 
________________________ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, 
Secretário do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO 
Presidente do CSMP  

 
 

EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 04/2023 – PA 
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 3ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores Promotores de Justiça de 2ª 
entrância, que se achando vago o cargo de 28º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da 
Capital (Promoção e Defesa do Direito Humano à Educação), fica aberta a concorrência pelo critério de 
Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, 
contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário 
Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Promoção, para o aludido 
cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 
12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, 
aos dezenove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e três (19/10/2023). Eu, 
________________________ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, 
Secretário do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO 
Presidente do CSMP  

 
 

EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 05/2023 – PM 
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 3ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores Promotores de Justiça de 2ª 
entrância, que se achando vago o cargo de 42º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da 
Capital (Atuar em todas as etapas dos procedimentos especiais de apuração de práticas de atos 

infracionais), fica aberta a concorrência pelo critério de Merecimento, na Secretaria do Conselho 
Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil 
seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para 
apresentação dos pedidos de Promoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos 
§§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta 
Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos dezenove dias do mês de outubro de 
dois mil e vinte e três (19/10/2023). Eu, ________________________ANA CAROLINA PAES DE 
SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, Secretário do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO 
Presidente do CSMP  
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PROMOÇÃO PARA A 3ª ENTRÂNCIA 

EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 06/2023 – PA 
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 3ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores Promotores de Justiça de 2ª 
entrância, que se achando vago o cargo de 8º Promotor de Justiça Criminal da Capital (8ª Vara 
Criminal), fica aberta a concorrência pelo critério de Antiguidade, na Secretaria do Conselho 
Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil 
seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para 
apresentação dos pedidos de Promoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos 
§§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta 
Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos dezenove dias do mês de outubro de 
dois mil e vinte e três (19/10/2023). Eu, ________________________ANA CAROLINA PAES DE 
SÁ MAGALHÃES, Promotora de Justiça, Secretário do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO 
Presidente do CSMP  
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EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 01/2023 – RM 
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 3ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 3ª entrância 
que, achando-se vago o cargo de 64º Promotor de Justiça Criminal da Capital (Vara de Execu-
ções Penais da Capital (VEPEC)), fica aberta a concorrência, pelo critério de Merecimento, na Se-
cretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 
1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Oficial do Estado de 
Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade 
com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E 
PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos dezenove dias de ou-
tubro de dois mil e vinte e três (19/10/2023). Eu, ________________________ANA CAROLINA 
PAES DE SÁ MAGALÃES, Promotora de Justiça, Secretária do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 

MARCOS ANTONIO MATOS DE CARVALHO 
Presidente do CSMP  

 
 
 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 02/2023 – RA 
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 3ª ENTRÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Promotores de Justiça de 3ª entrância 
que, achando-se vago o cargo de 63º Promotor de Justiça Criminal da Capital (4ª Vara do Tribu-
nal do Júri da Capital), fica aberta a concorrência, pelo critério de Antiguidade, na Secretaria do 
Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primei-
ro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) publicação do presente no Diário Oficial do Estado de Pernambu-
co, para apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o dis-
posto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSA-
DO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos dezenove dias de outubro de 
dois mil e vinte e três (19/10/2023). Eu, ________________________ANA CAROLINA PAES DE 
SÁ MAGALÃES, Promotora de Justiça, Secretária do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 
 

MARCOS ANTONIO MATOS DE CARVALHO 
Presidente do CSMP  
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EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 01/2023 – RM 

CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 2ª INSTÂNCIA 

 
O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc. 
 
FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Procuradores de Justiça, que se 
achando vago o cargo de 21º Procurador de Justiça Criminal, fica aberta a concorrência pelo 
critério de MERECIMENTO, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 
05 (cinco) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a 2ª (segunda) publicação do 
presente, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, 
para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar 
Estadual n.º 12, de 27.12.94. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de 
Pernambuco, aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três 
(19/10/2023). Eu, _______________________ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES, 
Promotora de Justiça, Secretária do CSMP, mandei digitar e subscrevo. 

 
 

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO 

Procurador-Geral de Justiça 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO  

COM SEDE EM PETROLINA  
Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

MOTORISTA 

21.10.2023  
sábado 

 
13:00  às 
17:00 

Petrolina 
Camila de Almeida Santos 

Isa Danniele de Melo Neto 

Serginaldo Antunes de 
Oliveira 
Josivaldo Alves de Souza 

29.10.2023  
domingo 

 
13:00  às 
17:00 Petrolina 

Maria Paula de Souza Costa 
Brito 

Alecsandra dos Anjos Silva 
Coelho 

Josivaldo Alves de Souza 
Serginaldo Antunes de 
Oliveira                      

 
Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

MOTORISTA 

21.10.2023  
sábado 

 
13:00  às 
17:00 Petrolina 

Maria Paula de Souza Costa 
Brito 

Alecsandra dos Anjos Silva 
Coelho 

Serginaldo Antunes de 
Oliveira 
Josivaldo Alves de Souza 

29.10.2023  
domingo 

 
13:00  às 
17:00 

Petrolina 
Camila de Almeida Santos 

Isa Danniele de Melo Neto 

Josivaldo Alves de Souza 
Serginaldo Antunes de 
Oliveira                      

 

ANEXOS - PORTARIA Nº .SUBADM1200/2023

ANEXOS - PORTARIA Nº .SUBADM1200/2023



RELATÓRIO DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CÍVEL DE CARUARU

SETEMBRO DE 2023

PROCURADORES DE JUSTIÇA

SALDO ANTERIOR
PROCESSOS 
RECEBIDOS

PROCESSOS
DEVOLVIDOS

SALDO ATUAL

OBSERVAÇÕES

PROC.
FÍSICOS

PJe’s TOTAL
PROC.

FÍSICOS
PJe’s TOTAL

PROC.
FÍSICOS

PJe’s TOTAL
PROC.

FÍSICOS
PJe’s TOTAL

1ª

LILIANE DA FONSÊCA LIMA 
ROCHA

- - - - - - - - - - - -
COORDENADORA

DO CAO
CONSUMIDOR.

PAULO HENRIQUE QUEIROZ
FIGUEIREDO

12 53 65 0 0 0 12 44 56 0 9 9 CONVOCADO

ANDRÉ FELIPE BARBOSA 
DE MENEZES

- - - 1 68 69 1 31 32 0 37 37 CONVOCADO

2º EDSON JOSÉ GUERRA 05 27 32 2 78 80 1 38 39 1 40 41

TOTAL 17 80 97 3 146 149 14 113 127 1 86 87

Caruaru, 19 de outubro de 2023.

Edson José Guerra
2ª Procurador de Justiça Cível

Coordenador das Procuradorias de Justiça Caruaru

José Fellype Silva
Técnico Ministerial – Área Administrativa

Secretaria das Procuradorias de Justiça  de Caruaru
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RELATÓRIO DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CRIMINAL DE CARUARU

SETEMBRO DE 2023

PROCURADORES DE JUSTIÇA

SALDO ANTERIOR
PROCESSOS 
RECEBIDOS

PROCESSOS
DEVOLVIDOS

SALDO ATUAL
OBSERVAÇÕE

S

PROC
.FÍSIC

OS
PJe’s

TOTA
L

PROC.
FÍSICO

S
PJe’s

TOTA
L

PROC.
FÍSICO

S

PJe’
s

TOTA
L

PROC.
FÍSICO

S
PJe’s

TOTA
L

1ª

MARIA IVANA BOTELHO
COELHO 

- - - - - - - - - - - -
ASSESSORIA

CORREGEDORi
A

ANDRÉ SILVANI DA SILVA
CARNEIRO

01 34 35 - 38 38 01 43 44 - 29 29 CONVOCADO

A2
ª

ANDRÉA FERNANDES NUNES
PADILHA

- - - - - - - - - - - -
ASSESSORIA
TÉCNICA PGJ

EDUARDO LUIZ SILVA
CAJUEIRO

01 09 10 - 02 02 01 11 12 - - -
CONVOCADO (01

a 10 DE SET.)

SELMA MAGDA PEREIRA
BARBOSA BARRETO

- - - 02 17 19 02 17 19 - - - CONVOCADA (11
a 30 DE SET).

3ª
ULISSES ARAÚJO E SÁ 

JÚNIOR
04 38 42 04 33 37 07 42 49 01 29 30

4ª

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO
XAVIER

- - - - - - - - - - - -

SUBPROCURADO
R EM ASS.

ADMINISTRATIVO
S

CRISTIANE MARIA
CAITANO DA SILVA

02 03 05 03 23 26 05 26 31 - - - CONVOCADA

5ª
ANA MARIA DO AMARAL

MARINHO
02 34 36 02 37 39 04 42 46 - 29 29

TOTAL 10 118 128 11 150 161 20 181 201 01 87 88

SETEMBRO DE 2023: (05) CINCO PROCESSOS REMETIDOS ÀS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA PARA CONTRARRAZÕES DO
MINISTÉRIO PÚBLICO.

Caruaru, 19 de outubro de 2023.

Edson José Guerra
2ª Procurador de Justiça Cível

Coordenador das Procuradorias de Justiça Caruaru

José Fellype Silva
Técnico Ministerial – Área Administrativa

Secretaria das Procuradorias de Justiça  de Caruaru
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